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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2006
AUTO DE INFRA(;AO. CONSULTA FORMULADA.

Nao ¢ nulo o auto de infragdo que exige crédito tributario relativo a matérias
diversas daquelas tratadas em processo de consulta pendente de solugdao. Nao
¢ nulo o auto de infracdo efetuado depois dos 30 dias do prazo da ciéncia da
consulta.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SocIAL - COFINS

Ano-calendario: 2006

CREDITO NAO CUMULATIVO. DECADENCIA. PRAZO. O prazo
decadencial para constituicdo do crédito tributario relativo ao aproveitamento
indevido de créditos da nao cumulatividade ¢ contado do periodo da efetiva
utilizagdo, por desconto, do crédito ndo cumulativo.

METODO DE RATEIO PROPORCIONAL. ATRIBUICAO DE
CREDITOS. REGIME NAO CUMULATIVO. O percentual a ser
estabelecido entre a receita bruta sujeita a incidéncia nao cumulativa ¢ a
receita bruta total, auferidas em cada més, para aplicagio do rateio
proporcional previsto no inciso II do § 8° do art. 3° da Lei n° 10.833, de
2003, a ser utilizado na apuracdo de créditos da COFINS, relativo a custos,
despesas e encargos comuns, deve ser aquele resultante da aplicagao somente
das receitas que, efetivamente, foram incluidas nas bases de calculo de
incidéncias e recolhimentos nos regimes da nao cumulatividade e da
cumulatividade.

As receitas decorrentes de vendas realizadas com isencao, aliquota zero, ndo
alcangcada pela incidéncia, de bens do ativo permanente e as receitas
financeiras por ndo integrarem ou estarem excluidas da base de calculo de
incidéncia e recolhimento da COFINS, ndo integram também os respectivos
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 Ano-calendário: 2006
 AUTO DE INFRAÇÃO. CONSULTA FORMULADA.
 Não é nulo o auto de infração que exige crédito tributário relativo a matérias diversas daquelas tratadas em processo de consulta pendente de solução. Não é nulo o auto de infração efetuado depois dos 30 dias do prazo da ciência da consulta. 
  Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
 Ano-calendário: 2006
 CRÉDITO NÃO CUMULATIVO. DECADÊNCIA. PRAZO. O prazo decadencial para constituição do crédito tributário relativo ao aproveitamento indevido de créditos da não cumulatividade é contado do período da efetiva utilização, por desconto, do crédito não cumulativo.
 MÉTODO DE RATEIO PROPORCIONAL. ATRIBUIÇÃO DE CRÉDITOS. REGIME NÃO CUMULATIVO. O percentual a ser estabelecido entre a receita bruta sujeita à incidência não cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês, para aplicação do rateio proporcional previsto no inciso II do § 8º do art. 3º, da Lei nº 10.833, de 2003, a ser utilizado na apuração de créditos da COFINS, relativo a custos, despesas e encargos comuns, deve ser aquele resultante da aplicação somente das receitas que, efetivamente, foram incluídas nas bases de cálculo de incidências e recolhimentos nos regimes da não cumulatividade e da cumulatividade.
 As receitas decorrentes de vendas realizadas com isenção, alíquota zero, não alcançada pela incidência, de bens do ativo permanente e as receitas financeiras por não integrarem ou estarem excluídas da base de cálculo de incidência e recolhimento da COFINS, não integram também os respectivos montantes da receita bruta sujeita à incidência não cumulativa e nem o da receita bruta total, auferidas em cada mês, utilizados na determinação do percentual a ser aplicado no método do rateio proporcional para fins de aproveitam
  Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
 Ano-calendário: 2006
 CRÉDITO NÃO CUMULATIVO. DECADÊNCIA. PRAZO. O prazo decadencial para constituição do crédito tributário relativo ao aproveitamento indevido de créditos da não cumulatividade é contado do período da efetiva utilização, por desconto, do crédito não cumulativo.
 MÉTODO DE RATEIO PROPORCIONAL. ATRIBUIÇÃO DE CRÉDITOS. REGIME NÃO CUMULATIVO. O percentual a ser estabelecido entre a receita bruta sujeita à incidência não cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês, para aplicação do rateio proporcional previsto no inciso II do § 8º do art. 3º, da Lei nº 10.833, de 2003, a ser utilizado na apuração de créditos da COFINS, relativo a custos, despesas e encargos comuns, deve ser aquele resultante da aplicação somente das receitas que, efetivamente, foram incluídas nas bases de cálculo de incidências e recolhimentos nos regimes da não cumulatividade e da cumulatividade.
 As receitas decorrentes de vendas realizadas com isenção, alíquota zero, não alcançada pela incidência, de bens do ativo permanente e as receitas financeiras por não integrarem ou estarem excluídas da base de cálculo de incidência e recolhimento da COFINS, não integram também os respectivos montantes da receita bruta sujeita à incidência não cumulativa e nem o da receita bruta total, auferidas em cada mês, utilizados na determinação do percentual a ser aplicado no método do rateio proporcional para fins de aproveitam
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso, vencidos os Conselheiros Tiago Guerra Machado, André Henrique Lemos e Cássio Schappo. O voto do Conselheiro Robson José Bayerl foi coletado em maio de 2018, não tendo, portanto, participado da votação o Conselheiro Marcos Roberto da Silva, que substituiu, em junho de 2018, o Conselheiro Robson José Bayerl.
 Rosaldo Trevisan - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Mara Cristina Sifuentes - Relatora.
 (assinado digitalmente)
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Rosaldo Trevisan (presidente), Leonardo Ogassawara de Araújo Branco (vice-presidente), Robson José Bayerl, Cássio Schappo, Mara Cristina Sifuentes, André Henrique Lemos, Lázaro Antônio Souza Soares, Tiago Guerra Machado.
  Reproduzo aqui, resumidamente, o relatório que consta no acórdão DRJ nº 0537.646, 3ª Turma da DRJ/CPS, por bem descrever os fatos:
Trata-se de exigência fiscal relativa à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins e à contribuição para o Programa de Integração Social � PIS formalizadas em autos de infração. O feito refere-se a fatos geradores ocorridos em janeiro e fevereiro de 2006 e totalizou crédito tributário de R$ 525.312,24, somados principal, multa de ofício e juros de mora.
Os motivos da autuação foram detalhados em Termo de Verificação Fiscal que compõe os autos. A autoridade aponta diferenças de recolhimento das contribuições verificadas no período tendo em vista o regime não cumulativo das contribuições e a tributação do álcool para fins carburante segundo o regime cumulativo. O referido Termo é iniciado com a informação acerca do objeto principal da contribuinte: O sujeito passivo em epígrafe tem por objeto social principal o comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais derivados de petróleo, comércio atacadista de lubrificantes comércio atacadista de gás liquefeito de petróleo (glp) e transporte rodoviário de produtos perigosos.
Depois, anuncia o que se constatou após o exame da documentação examinada no curso da ação fiscal: Após análise da documentação apresentada, constante dos Termos e Intimações, a fiscalização constatou que o sujeito passivo incluiu a venda de álcool carburante (regime de apuração cumulativo) dentre as operações com direito a crédito da não cumulatividade, quando a legislação estabelece, para o período fiscalizado, que a receita auferida com a venda do álcool para fins carburantes encontra-se no regime cumulativo de contribuição, e a pessoa jurídica não pode calcular créditos sobre quaisquer custos, despesas e encargos vinculados a essa receita (art. 10, inciso I da Lei nº 10.833/03).
O sujeito passivo apresentou os dados contábeis e escrituração fiscal em meio digital, conforme Documentos anexos denominados Recibos de Entrega de Arquivos Digitais, devidamente validados no SVA Sistema de Validação e Autenticação de Arquivos Digitais, conforme cópias anexadas ao processo administrativo, visto que uma via de cada recibo foi entregue sob recibo ao Procurador do contribuinte, quando da prestação dos arquivos digitais.
[...]
Constatou-se ainda que o contribuinte não efetuou o rateio entre as receitas sujeitas ao regime da cumulatividade e da não-cumulatividade, isto é, na hipótese da pessoa jurídica estar submetida ao regime não-cumulativo da contribuição (ou seja, for tributada pelo IRPJ com base no lucro real), havendo custos, despesas e encargos comuns ao auferimento de receitas sujeitas aos regimes cumulativo (tal como álcool para fins carburantes) e não-cumulativo da contribuição, os créditos devem ser determinados pela pessoa jurídica de acordo com os métodos de rateio/apropriação dispostos nos artigos 21 a 28 da IN SRF 404/2004 ,de 12/03/2004, publicada no DOU em 15/03/2004.
[...]
O autor do feito passa, na sequência, a apresentar tabelas comparativas entre os valores declarados em DACON pela contribuinte e os apurados pela fiscalização, com base nos elementos da escrituração contábil e fiscal apresentados pelo sujeito passivo.
Primeiramente, faz isso com relação ao PIS e à Cofins apurados:
Depois, compara os créditos a descontar informados pelo contribuinte no DACON com os créditos a descontar calculados pelo Fisco:
Nos quadros seguintes, o Termo de Verificação Fiscal consolida as diferenças verificadas na apuração do PIS e da Cofins pelo regime da não cumulatividade e em razão da inclusão das receitas de vendas de álcool para fins carburantes no regime cumulativo.
Vale notar que os quadros citados presentes no demonstrativo inicial foram retificados em Termo de Verificação Complementar sendo os seguintes:
A autoridade fiscal apresenta ainda planilha expondo o controle da apuração e utilização por desconto dos créditos da não cumulatividade.
Ao fim do Termo, a autoridade ainda observa o seguinte: CRÉDITOS ANTERIORES LANÇADOS NO DACON Os créditos anteriores a janeiro de 2006 foram desconsiderados pela fiscalização tendo em vista a constatação que o sujeito passivo está preenchendo incorretamente o DACON, gerando créditos considerados inexistentes pela Fiscalização, seja por não tributar o Álcool Carburante de forma cumulativa, como previsto pela legislação, seja por não ter efetuado corretamente o rateio proporcional, na forma apresentada pela fiscalização no presente lançamento.
Contribuinte não registrou nenhum valor em DCTF acerca das contribuições do PIS e COFINS. Como o DACON tem natureza jurídica apenas informativa e não gera direitos em relação à decadência, ou seja, o período anterior a 01/2006 foi atingido pela decadência, mesmo com erros em seu preenchimento, o mesmo argumento se aplica em relação aos créditos indevidos informados na DACON, ou seja, entende o Auditor-Fiscal Notificante que não há que se falar em direito adquirido a tais supostos créditos, visto que inexistentes e manifestamente ilícitos, salvo prova em contrário nos termos da legislação vigente, sem o que estar-se-ia promovendo, em tese, o enriquecimento sem causa e ilícito do contribuinte, pois tais créditos são absolutamente inválidos, no entendimento deste Notificante.
PROCESSO DE CONSULTA O Contribuinte apresentou, sob intimação, o Processo de Consulta 10835.000136/200735, de 07/02/2007, protocolizada no CAC/DRF Presidente Prudente (SP), cópia em anexo, todavia a Consulta não produz efeitos, no entendimento deste AuditorFiscal, tendo em vista que contrariou o disposto no artigo 52 do Decreto 70.235/72 (PAF), pois não foi dirigida ao domicílio tributário do Consulente.
[...]
Assim, entende o Notificante que a referida consulta não produz quaisquer efeitos, por descumprimento do Artigo 52, incisos I, V, VI e VIII do referido Decreto 70.235, pois não foi dirigida ao domicílio tributário da Consulente, que é a DRF Campinas (SP), o assunto está disciplinado em leis e normas publicadas antes da apresentação da consulta e o contribuinte não apresentou os elementos necessários para a análise do seu caso concreto.
Anotou ainda a fiscalização que a ação fiscal estava sendo encerrada parcialmente para os períodos de janeiro e fevereiro de 2006, continuando em andamento a verificação em relação aos períodos posteriores.
Notificada da exigência em 29/01/2011, em 01/03/2011 a contribuinte postou impugnação argumentando, em síntese, o que segue.
[...]
Ao fim da peça de impugnação, a contribuinte assim resume suas pretensões:
(a) reconhecer a NULIDADE do procedimento fiscal e, por conseqüência, do lançamento consubstanciado no Processo Administrativo 10830.0001238/201102 por se referirem a fatos que estão pendentes de serem solucionados no Processo de Consulta nº 10835.000136/200735 o que invalida o MPF [...]
(b) subsidiariamente, reconhecer a existência de saldos credores acumulados da contribuição ao PIS e da COFINS referentes aos períodos de apuração até dezembro de 2005 (tacitamente homologados ou cuja verificação pelo Fisco se torna impossível pelo decurso do prazo decadencial), injustificadamente desconsiderados pela fiscalização, abatendo-se no montante dos créditos aquilo que eventualmente for devido e lançado no presente auto de infração;
(d) também de forma subsidiária o reconhecimento de que, na forma do art. 10 da Lei n. 10.833/03, as receitas sujeitas ao regime concentrado não estão vinculadas à sistemática cumulativa da contribuição ao PIS e da COFINS, o que inverte o cálculo do rateio em relação àquilo que fez a fiscalização, devendo ser adotado o cálculo aqui apresentado pela Impugnante.
O acórdão da DRJ foi pela improcedência da impugnação e manutenção do crédito tributário:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano calendário: 2006
AUTO DE INFRAÇÃO. PENDÊNCIA DE CONSULTA.
Não é nulo o auto de infração que exige crédito tributário relativo a matérias diversas daquelas tratadas em processo de consulta pendente de solução.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Ano calendário: 2006
CRÉDITO NÃO CUMULATIVO. DECADÊNCIA. PRAZO. O prazo decadencial para constituição do crédito tributário relativo ao aproveitamento indevido de créditos da não cumulatividade é contado do período da efetiva utilização, por desconto, do crédito não cumulativo.
MÉTODO DE RATEIO PROPORCIONAL. ATRIBUIÇÃO DE CRÉDITOS. REGIME NÃO CUMULATIVO. O percentual a ser estabelecido entre a receita bruta sujeita à incidência não cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês, para aplicação do rateio proporcional previsto no inciso II do § 8º do art. 3º, da Lei nº 10.637, de 2002, a ser utilizado na apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep, referente a custos, despesas e encargos comuns, deve ser aquele resultante do somatório somente das receitas que, efetivamente, foram incluídas nas bases de cálculo de incidências e recolhimentos nos regimes da não-cumulatividade e da cumulatividade.
As receitas decorrentes de vendas realizadas com isenção, alíquota zero, não alcançadas pela incidência, de bens do ativo permanente e as receitas financeiras por não integrarem ou estarem excluídas da base de cálculo de incidência e recolhimento da Contribuição para o PIS/Pasep, não integram também os respectivos montantes da receita bruta sujeita à incidência não cumulativa e nem o da receita bruta total, auferidas em cada mês, utilizados na determinação do percentual a ser aplicado no método do rateio proporcional para fins de aproveitamento de créditos relativos aos custos, despesas e encargos comuns.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS
Ano calendário: 2006
CRÉDITO NÃO CUMULATIVO. DECADÊNCIA. PRAZO. O prazo decadencial para constituição do crédito tributário relativo ao aproveitamento indevido de créditos da não cumulatividade é contado do período da efetiva utilização, por desconto, do crédito não cumulativo.
MÉTODO DE RATEIO PROPORCIONAL. ATRIBUIÇÃO DE CRÉDITOS. REGIME NÃO CUMULATIVO. O percentual a ser estabelecido entre a receita bruta sujeita à incidência não cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês, para aplicação do rateio proporcional previsto no inciso II do § 8º do art. 3º, da Lei nº 10.833, de 2003, a ser utilizado na apuração de créditos da COFINS, relativo a custos, despesas e encargos comuns, deve ser aquele resultante da aplicação somente das receitas que, efetivamente, foram incluídas nas bases de cálculo de incidências e recolhimentos nos regimes da não cumulatividade e da cumulatividade.
As receitas decorrentes de vendas realizadas com isenção, alíquota zero, não alcançada pela incidência, de bens do ativo permanente e as receitas financeiras por não integrarem ou estarem excluídas da base de cálculo de incidência e recolhimento da COFINS, não integram também os respectivos montantes da receita bruta sujeita à incidência não cumulativa e nem o da receita bruta total, auferidas em cada mês, utilizados na determinação do percentual a ser aplicado no método do rateio proporcional para fins de aproveitamento de créditos relativos aos custos, despesas e encargos comuns.
A contribuinte apresenta Recurso Voluntário onde argumenta em síntese, reproduzindo o relatório da Resolução nº 3401-000.748, da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara: 
[...]
Cita que o Mandado de Procedimento Fiscal, datado de 18/08/2009, teve seu prazo prorrogado por dez vezes. Ainda assim, com a aproximação do prazo decadencial, diz que a auditoria teve que se apressar para fazer lançamentos parciais. 
Destaca que do conjunto de autos de infração, um deles foi lavrado de forma complementar para correção de erro verificado pela auditoria. Lembra ainda que no auto de infração tratado nos presentes autos, a fiscalização refaz lançamentos anteriores. Afirma resumidamente:
- Se nos processos 10830.001238/201102, 10830.001756/201118, 10830.720472/201124 foram realizados lançamentos parciais relativos aos meses janeiro a abril de 2.006, porque na lavratura do auto encartado no processo 10830.721425/201106 a auditoria diz estar refazendo todo o lançamento?
- Se no processo 10830.721425/201106, datado de 27 de maio foram refeitos os lançamentos relativos aos períodos de apuração janeiro / abril de 2.006, não se deveria considerar decaído o direito de lançar relativo a esses meses?
- De se considerar também que desde o início dos trabalhos era de conhecimento da Auditoria que a Contribuinte tinha em trâmite um processo de consulta sobre a legislação tributária (10835.000136/200735). Essa consulta pretendia obter esclarecimentos sobre a incidência da contribuição ao PIS e da COFINS na compra de álcool de estabelecimento "congênere", ou seja, qual o tratamento tributário na aquisição feita de outra distribuidora, visto que não seria lógico, nessa situação, que duas empresas (igualmente sujeitas ao regime concentrado ou monofásico) recolhessem o tributo. É que apesar de essa solução estar datada de 26 de agosto de 2.010, o contribuinte não foi devidamente cientificado dela, tendo sido entregue em Paulínia, quando o centro de sua administração (bem como o local do protocolo do pedido de consulta) é a cidade de Presidente Prudente.
- Um outro detalhe a se reparar é que na presente autuação houve aplicação de multa qualificada de 150% (na forma do art. 44, inciso I e § I o da Lei n. 9.430/96 c.c. arts. 71, 72 e 73 da Lei n. 4.502/64) visto que a fiscalização entendeu haver dolo do contribuinte; diferente dos demais autos onde a multa aplicada foi de 75%. Como se salientou, havia um processo de consulta apresentado em 2.007, o que denota que a própria Contribuinte tinha dúvidas (e as manifestou por escrito à autoridade fiscal). Assim, como se pode falar na ocorrência de dolo que autorize a aplicação da multa majorada de 150%? A pendência da consulta atesta, no mínimo, a boa fé e impediria de se cogitar dolo, ou prática de sonegação ou fraude. Note-se que o próprio fiscal faz referência à consulta, que apesar de solucionada, foi inicialmente considerada ineficaz pela Auditoria (o que afirmou, no item 14 do Termo de Encerramento do Processo 10830.001238/201102).
- Ainda, assevera que teria, a empresa, apresentado com deficiência o DACON, deixando de retificar as informações em desacordo com a legislação vigente. Estaria, também, com deficiência a planilha apresentada. Ora, como poderia retificar qualquer declaração que fosse se estava sob fiscalização? Além de disposições normativas são vários os precedentes das Delegacias de Julgamento que falam na vedação de retificar declarações relativas a períodos que sejam objeto de trabalho fiscal [...]
- Paralelo a isso, os créditos anteriores a janeiro de 2006 foram desconsiderados sob o argumento de que o sujeito passivo estaria preenchendo incorretamente o DACON, gerando créditos considerados inexistentes pela Fiscalização, seja por não tributar o álcool carburante de forma cumulativa, como previsto pela legislação, seja por não ter justificado documentalmente os valores dos créditos a descontar informados no DACON e nem efetuado corretamente o rateio proporcional, entre as receitas não cumulativas e as cumulativas e concentradas.
- Neste ponto, a contribuinte detalha seu inconformismo com a desconsideração dos créditos da não cumulatividade apurados antes de janeiro de 2006. Alega, inicialmente, a decadência do direito de a Administração fiscalizar créditos anteriores a janeiro de 2006. Depois, contesta a utilização do sistema CONTAGIL...a planilha apresentada pelo AFRFB "Modelo Analítico Dinâmico" não é clara quanto a seus critérios, usa siglas (ex.: aquisição de se N/D), o que mais uma vez inviabiliza o exercício do direito de defesa, simplesmente porque não é possível saber qual crédito foi desconsiderado e porque.
- Ainda contestando o procedimento fiscal, investe contra o prazo decadencial referido pela autoridade autuante como sendo aquele previsto no art. 173, I, do CTN: A fim de ser esquivar da decadência flagrante no caso, alegou que mesmo cientificado da irregularidade dos procedimentos realizados, não retificou, a impugnante, as declarações apresentadas (DCTF e DACON) e nem efetuou quaisquer recolhimentos pertinentes, no prazo legal de 30 dias após a ciência da Solução de Consulta.
- Com tal afirmação, que caracterizaria, em tese, dolo e lesão ao Erário efetuado pelo contribuinte, especialmente após a ciência da consulta em questão, deveria ser observado o prazo decadencial mais favorável à União, previsto no art. 173, I, combinado com o art. 150, § 4 o , ambos do CTN.
- Importante sobre esse ponto ser destacado: primeiro, que o contribuinte não foi validamente notificado da solução; e segundo, que não poderia tomar qualquer medida para retificação de suas declarações porque já se encontrava sob fiscalização; e é vedado ao contribuinte alterar DACON e DCTF durante fiscalização, como se viu.
 
Em 25/07/2013, por meio da Resolução nº 3401-000.748, da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara, o julgamento foi convertido em diligência para:
Diferentemente, o colegiado houve por bem ver esclarecido primeiro se este lançamento, que engloba apenas os meses de janeiro e fevereiro de 2006, efetivamente alcança alguma receita obtida com a revenda de combustível adquirido de outra distribuidora. Assim, decidiu, por maioria, determinar a realização de diligência para que:
a) a fiscalização afirme se em algum dos meses objeto do lançamento há na base de cálculo por ela adotada a inclusão de receitas que a contribuinte tenha obtido com a revenda de combustível adquirido de outras distribuidoras e, em caso afirmativo, discrimine o valor dessas receitas e o montante de cada tributo sobre elas exigido neste processo;
b) confirme se esse é o objeto da consulta formulada, se ela foi declarada ineficaz, e informe a data em que a empresa foi validamente comunicada de seu resultado;
c) sendo a data acima posterior à de início da ação fiscal, aponte por que, ainda assim, entende cabível aquela inclusão. 

Em 12/02/2014 a Delegacia da RFB em Campinas por meio da informação fiscal afirma:
- que a consulta foi formulada à unidade da RFB que não a do domicílio tributário, contrariando o art. 47 do Decreto nº 70,235;
- o MPF foi genericamente dirigido às contribuições para o PIS e COFINS, período de janeiro a dezembro de 2006;
- A consulta foi respondida pela SRRF em São Paulo por meio da SC nº 306, de 26/08/2010, e o contribuinte foi cientificado do teor por meio do Comunicado Seort/DRF/CPS nº14615/010, de 01/09/2010, cuja ciência ocorreu em 17/09/2010, na sede do estabelecimento 001, em Paulínia (SP);
- o contribuinte não adotou providências de retificação das declarações e/ou recolhimentos após os 30 dias da ciência da consulta, nos termos do art. 48 do Decreto nº 70.235;
- quanto aos questionamentos apresentados por meio da Resolução Carf nº3401-000.748, esclarece:
a) sim, em relação ao álcool carburante, com tributação no regime cumulativo no período apurado de débito, conforme legislação vigente e da própria Solução de Consulta em questão, que o contribuinte deliberadamente houve por bem não catar. Segue abaixo a discriminação da base de cálculo, alíquota e contribuição por tributo:

b) Não consta que a consulta foi declarada ineficaz, e sua ciência ocorreu em 17/09/2010, conforme AR anexado aos autos do processo. Ressalte-se que o primeiro AI foi lavrado em 28/01/2011. Entende o notificante que no momento da lavratura não havia impedimento para a constituição do crédito tributário;
c) segue resumo dos motivos pelos quais o notificante entende que a inclusão é pertinente e o débito deve ser mantido:
- o contribuinte exigiu protocolo da consulta em local diverso do previsto nas normas com isso a DRF Campinas não teve ciência da existência da consulta à época da emissão do MPF;
- a determinação da fiscalização foi baseada em indicativos e pesquisas internas da RFB e foram apuradas diversas outras irregularidades e créditos tributários não relacionados na consulta;
- é inverosímel a alegação do sujeito passivo que não teve ciência da consulta; e ele não adotou as providencias necessárias para corrigir os erros no prazo legal após a ciência da consulta;
- solicita o notificante aos senhores julgadores que seja revista a questão do dolo relativo à prática de sonegação das contribuições devidas;
Em 19/02/2014 a DRF Campinas apresenta informação fiscal complementar: - como nos autos não consta a ciência do sujeito passivo em relação à Resolução Carf nº3401-000.748, foi acionado o procedimento digital de ciência eletrônica e por isso retificada a informação fiscal, tendo em vista a ciência por meio eletrônico;
Em 19/02/2014 foi disponibilizada a informação fiscal e demais documentos na caixa postal do contribuinte, sendo a ciência por decurso de prazo considerada em 06/03/2014. Em 20/02/2014 as 15:56h o contribuinte tomou conhecimento do teor dos documentos.
Em 25/03/2014 a DRF Campinas acusa o recebimento de aviso postal com as alegações do contribuinte em relação à informação fiscal:
- a própria autoridade fiscal admite que o que era objeto de consulta foi submetido a fiscalização, o que implica na nulidade de todo o procedimento;
- admite também que a consulta foi respondida e não declarada ineficaz;
- a legislação veda retificações no curso de procedimento fiscal, havendo inclusive perda da espontaneidade;
- requer seja anulado o auto de infração.
É o relatório.
 Conselheira Mara Cristina Sifuentes , relatora.
O presente recurso voluntário preenche as condições de admissibilidade pelo que dele tomo conhecimento.
Preliminar: da consulta e seus efeitos.
A recorrente protocolou em 07/02/2007 pedido de solução de consulta relativa às contribuições PIS e Cofins. Ela apresentou as seguintes informações e questionamentos:
- é empresa distribuidora de líquidos derivados de petróleo e álcool combustível;
- adquire álcool etílico hidratado carburante de distribuidores congêneres e revende a referida mercadoria para outras distribuidoras e rede varejista;
- a MP 1.991-18/2000 e as Leis nº 9.900/200, 10.637/2002, 10.833/2003 e 10.865/2004 tributam o álcool para fins carburantes com alíquotas de 1,46% PIS e 6,74% Cofins nas distribuidoras;
- na legislação não existe a hipótese de operação de compra e venda entre empresas congêneres, ou seja, a aquisição de outra distribuidora;
- conclui com o questionamento se caberia a incidência ou não do PIS e Cofins quando uma distribuidora adquire o produto de outra distribuidora, e quais alíquotas seriam aplicadas.
A DRF Campinas emitiu o MPF nº 08.01.04.00-2009-01050-6 para verificar o cumprimento das obrigações tributárias pelo contribuinte nos meses de janeiro a dezembro de 2006, relativas às contribuições do PIS e Cofins. A fiscalização teve início em 03/09/2009 com a lavratura do Termo de Início de fiscalização e intimação fiscal.
Segundo o Decreto nº 70.235/1972:
Art. 48 Salvo o disposto no artigo seguinte, nenhum procedimento fiscal será instaurado contra o sujeito passivo relativamente à espécie consultada, a partir da apresentação da consulta até o trigésimo dia subsequente a data da ciência: 
I � de decisão de primeira instância da qual não haja sido interposto recurso;
II � de decisão de segunda instância.
Está claro que o Decreto nº 70.235/1972 proíbe a instauração de procedimento fiscal contra o sujeito passivo relativamente à espécie consultada. Como o procedimento fiscal foi aberto em sentido amplo, entendo, a princípio, que poderia ser abarcado pelo mesmo somente as obrigações tributárias relativas às contribuições do PIS e Cofins que não se enquadrassem no objeto da consulta que é a tributação do álcool etílico hidratado carburante, no regime monofásico, quando a compra ou venda ocorrerem entre distribuidoras.
Quanto ao alegado na autuação sobre a ineficácia da consulta e sobre a não produção de efeitos pelo fato de a mesma ter sido protocolada em unidade diferente do domicilio fiscal do contribuinte, temos que o art. 48 da Lei nº 9430/96 estipulava, redação válida no período, que:
Art. 48. No âmbito da Secretaria da Receita Federal, os processos administrativos de consulta serão solucionados em instância única.
...
§ 1º A competência para solucionar consulta ou declarar sua ineficácia será atribuída:
I � a órgão central da SRF, nos casos de consultas formuladas por órgão central da administração pública federal ou por entidade representativa de categoria econômica ou profissional de âmbito nacional;
II - a órgão regional da SRF, nos demais casos.
Logo, fica claro que quem poderia alegar a ineficácia da consulta seria a autoridade competente para efetuar a análise da consulta, e isso não foi efetuado já que a consulta foi solucionada conforme SC nº 306, de 26 de agosto de 2010, pela Divisão de Tributação/DISIT da SRRF08.
Quanto a não produção de efeitos pelo descumprimento do art. 47 do Decreto nº 70.235/1972 e aplicação do art. 52:
Art. 47. A consulta deverá ser apresentada por escrito, no domicilio tributário do consulente, ao órgão local da entidade incumbida de administrar o tributo sobre que versa.

Art. 52. Não produzirá efeitos a consulta formulada:
I � em desacordo com os artigos 46 e 47;
...
Divirjo do entendimento exarado pela fiscalização quanto a não produção de efeitos da consulta. De fato o Decreto nº 70.235/1972 estipula que a consulta deverá ser apresentada no domicilio tributário do consulente, e a IN nº 740/2007, vigente à época, estipulava que a consulta seria formulada pelo estabelecimento matriz e a solução aproveitada por todos os estabelecimentos. O domicílio fiscal do contribuinte é aquele que ele elege perante RFB, e é esse domicilio que esta apto a receber as intimações da RFB.
Não é possível imaginar uma empresa como uma entidade fragmentada no exercício dos seus direitos e também não é possível imaginar a RFB como um órgão particionado. Ora a RFB é única e por isso qualquer unidade está apta a receber os pleitos dos contribuintes e encaminhá-los a quem deve solucioná-los conforme as prerrogativas e competências institucionais. Se a RFB reparte as atividades é por necessidades administrativas e melhoria de procedimentos, mas a partir do momento em que aceita receber e protocolar um pleito do contribuinte entendo que foram sanadas as falhas quanto ao protocolo na unidade de jurisdição do domicilio tributário, e mais, a partir do momento em que a consulta foi solucionada, e o julgador não encontrou óbices para a solução da consulta, não nos resta mais falar sobre a não produção de efeitos.
Também discordo do entendimento da fiscalização de que o assunto está disciplinado em leis e normas publicadas antes da apresentação da consulta, pois se assim fosse a própria RFB declararia a ineficácia da consulta. O que não ocorreu.
Ademais é o próprio entendimento da RFB em seu art. 14 da IN 740/207 que esclarece quanto a produção de efeitos da consulta:
Art. 14 A consulta eficaz, formulada antes do prazo legal para recolhimento de tributo, impede a aplicação de multa de mora e de juros de mora, relativamente à matéria consultada, a partir da data de sua protocolização até o trigésimo dia seguinte ao da ciência, pelo consulente, da solução de consulta.
Ora se a consulta foi respondida pela RFB é porque ela foi considerada eficaz, já que no caso de ineficácia ela deveria ter sido declarada pela autoridade julgadora. Se ela é eficaz, ela produz efeitos.
O recebimento da consulta pela unidade da RFB gerou no contribuinte expectativa de solução, e a resposta à consulta garantiu a certeza que as formalidades foram cumpridas ou sanadas. Não pode a administração pública acarretar insegurança jurídica ao contribuinte por não ser coerente em suas atividades.
Por todo o exposto entendo que a consulta foi eficaz e por isso produziu efeitos relativamente à matéria consultada até o trigésimo dia seguinte ao da ciência pelo consulente, e que o escopo da consulta, que estaria abrangido pelo art. 48 do Decreto nº 70.235/1972, seria as obrigações tributárias relativas às contribuições do PIS e Cofins que se enquadrassem na tributação do álcool etílico hidratado carburante, no regime monofásico, quando a compra ou venda ocorrerem entre distribuidoras.
Da impossibilidade de retificação dos dados pela empresa.
Outro ponto que merece ser discutido antes de entrarmos no mérito é sobre a possibilidade da empresa retificar suas informações após o resultado da consulta formulada.
A consulta da contribuinte foi solucionada em 26/08/2010, SC nº 306, pela Divisão de Tributação/DISIT da SRRF08. E a contribuinte tomou ciência da Solução de consulta em 17/09/2010, conforme AR anexado aos autos.
A empresa alega que a ciência é inválida já que foi realizada em domicílio tributário indevido do contribuinte e por pessoa não autorizada. O domicílio tributário da matriz do contribuinte é a DRF Campinas, e a consulta foi protocolada na DRF Presidente Prudente.
Segundo a Informação Fiscal, resultado da diligência efetuada, o contribuinte foi cientificado do teor da consulta por meio do Comunicado Seort/DRF/CPS nº14615/010, de 01/09/2010, cuja ciência ocorreu em 17/09/2010, na sede do estabelecimento 0001, em Paulínia (SP), que pertence a jurisdição da DRF Campinas.
Ora o protocolo em unidade diferente do estipulado pela IN SRF 740/2007 foi convalidado pela Superintendência da RFB com a emissão da solução da consulta, e por isso a ciência foi encaminhada à unidade do domicilio fiscal da matriz da empresa, então não prospera a argumentação da empresa sobre a invalidade do domicilio tributário. E qualquer falha no recebimento da ciência foi sanada a partir do momento que a própria contribuinte admite conhecer o teor da solução de consulta. Ou seja, o ato de ciência alcançou seu efeito.
O sujeito passivo tinha espontaneidade para fazer as retificações em seus registros contábeis até 30 dias após a data da ciência, ou seja, até trinta dias após 17/09/2010, conforme art. 48 do Decreto nº 70.235/1972, entretanto essas alterações não foram efetuadas, pois o contribuinte alega que como estava sob procedimento fiscal não poderia fazer as retificações.
Então razão parcial assiste a recorrente ao alegar que estava sob procedimento fiscal e não poderia fazer as retificações. De fato ao iniciar o procedimento fiscal a empresa perde a espontaneidade para fazer retificações, o que significa que ela não deixará de estar sujeita as multas aplicáveis. Entretanto isso não significa que ela não possa fazer as retificações. Ela poderá fazer, mas caso o procedimento esteja em andamento, a fiscalização constatando que a retificação foi efetuada depois caberá a aplicação das multas.
Assim, a empresa poderia ter efetuado a retificação e não o fazendo incidiu nas sanções legais que foram aplicadas pela fiscalização. 
Sob a validade do auto de infração emitido após a data da solução da consulta.
Já é posicionamento dominante no CARF que eventuais omissões ou incorreções que afetem o MPF não contaminam a autuação, pois a atividade de lançamento é obrigatória e vinculada para a autoridade fiscal, que não pode se eximir de fazer o lançamento, conforme art. 142 do CTN.
PROCEDIMENTO FISCAL. FALTA DE MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE DO LANÇAMENTO. O Mandado de Procedimento Fiscal visa o controle administrativo das ações fiscais da RFB, não podendo afastar a vinculação da autoridade tributária à Lei, nos exatos termos do art. 142 do CTN, sob pena de responsabilização funcional. O Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, no pleno gozo de suas funções, detém competência exclusiva para o lançamento, não podendo se esquivar do cumprimento do seu dever funcional em função de portaria administrativa e em detrimento das determinações superiores estabelecidas no CTN, por isso que a inexistência de MPF não implica nulidade do lançamento. Acórdão nº 9303.003.876, de 19/05/2016, do conselheiro Rodrigo da Costa Possas.
A autuação ocorreu em 29/01/2011, após a produção de efeitos da consulta, no que tange ao objeto consultado, o que conforme o entendimento dominante expresso no acórdão citado, e com o qual concordo, seria plenamente cabível.
Concluo que como o auto de infração foi emitido após 30 dias da ciência da solução de consulta ele é válido.
DOS LANÇAMENTOS COMPLEMENTARES
A recorrente alega que o processo 10830.721425/2011-06, não apenas efetuou ajustes no lançamento anterior, mas refez todo o lançamento dos processos: 10830.001238/2011-02, 10830.001756/2011-18 e 10830.720472/2011-24.
Comparando as autuações temos que:
PROCESSO
PERÍODO LANÇADO
SUPLEMENTAR
DATA LANÇAMENTO
SITUAÇÃO PROCESSO

10830.721425/2011-06
05 A 12/2006
01 A 04/2006
27/05/2011
Com relatora

10830.001238/2011-02
01 A 02/2006

28/01/2011
Com relatora

10830.001756/2011-18
01 A 02/2006


Julgado

10830.720472/2011-24
03 A 04/2006 

29/03/2011
Com relatora


In casu, o auto sob análise nesse processo refere-se ao valor apurado em relação ao que deveria ter sido recolhido para o PIS e a Cofins em relação ao álcool carburante nos meses de 01/2006 e 02/2006, parecendo haver relação entre os processos, visto que o período, demonstrativos, situações, todos insertos nos dois Autos de Infração, a primeira vista parecem serem idênticos. Isso nos leva a crer que se trata da mesma ocorrência. Mas não é possível precisar qual o escopo dessa terceira autuação sem adentrar na análise do mérito do processo 10830.721425/2011-06. Digo terceira autuação por que a recorrente cita em seu recurso que a autuação inicial foi objeto de complementação com lavratura de novo auto de infração, constante dos processos 10830.001756/2011-18 e 10830.720472/2011-24.
Seria descabida uma nova exigência relativa à situação anteriormente considerada, sob pena de se incorrer na figura esdrúxula do bis in idem, prática não aceita no Direito Tributário Brasileiro. Entretanto, é preciso verificar se o lançamento foi efetuado novamente, ocorrendo a anulação do presente lançamento, ou se ele foi complementado.
O processo 10830.001756/2011-18 foi julgado em 25/07/2013, acórdão nº 3401-002.339, onde deu-se provimento ao recurso voluntário para considerar nulo o lançamento, conforme ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/02/2006 a 28/02/2006 
REFISCALIZAÇÃO. SUBSUNÇÃO DOS FATOS ENSEJADORES DA REVISÃO DE LANÇAMENTO AO ART. 149 DO CTN. INEXISTÊNCIA. VÍCIO MATERIAL. NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. 
A revisão do lançamento fiscal somente poderá ser levada a efeito quando devidamente comprovada a ocorrência de algumas das hipóteses permissivas, elencadas no artigo 149, e incisos, do CTN. Inexistindo subsunção dos fatos ensejadores da revisão de lançamento àquele dispositivo legal, cinge­se a autuação de vício material e consequente nulidade. 
Recurso Voluntário Provido. 
Crédito Tributário Exonerado. 
Segundo o voto da relatora:
O termo de verificação fiscal colacionado aos autos informa que a presente Autuação refere­se a lançamento complementar ao Auto de Infração nº. 10830.0001238/2011­02, em razão da constatação de erro de digitação no aplicativo interno de auditoria SAFIRA, na qual foi colocado o valor da contribuição como base de cálculo, o que culminou num lançamento a menor no processo principal. 
Evidencia­se, deste modo, que ao realizar lançamento complementar, a autoridade fiscal procedeu com a revisão de ofício do processo principal quando da apuração do equívoco dos valores alhures referidos. É o que se verá adiante. 
Inicialmente, cumpre destacar que a feitura do termo de verificação fiscal complementar se deu após a notificação do lançamento principal, conforme foi constatado pela 
DRJ quando do julgamento do processo principal acima indicado, na fl. 06 do Acórdão nº. 05­37.646, in verbis: 
�Notificada da exigência em 29/01/2011, em 01/03/2011 a contribuinte postou impugnação argumentando, em síntese, o que segue. 
(...) Destaca que foi intimada do lançamento em 29/01/2011 e que em 08/02/2011 recebeu Termo de Verificação Complementar para sanear R$ 50.642,25 de diferença lançada a menor, valor esse que será objeto de auto de infração específico.� 
Tem­se, assim, que no momento da ciência do lançamento principal ao sujeito passivo, operou­se a constituição definitiva do crédito,
 ...
Portanto, ao Fisco, se não houver provocação do sujeito passivo (incisos I e II), apenas será permitida a realização de revisão do lançamento nas hipóteses do art. 149, do CTN, in verbis: 
...
Logo, a retificação de ofício do Auto de Infração apenas será possível quando demonstrada a subsunção da situação fática descrita à norma, qual seja erro de digitação no sistema ensejador de equívoco na apuração da base de cálculo, com o consequente recolhimento a menor, a uma das hipóteses previstas no dispositivo acima transcrito. 
Contudo, uma perfunctória leitura do art. 149 do CTN permitirá reconhecer a ausência de enquadramento do fato analisado no presente processo administrativo, inexistindo, portanto, amparo legal que justifique o lançamento sob análise. 
...
Saliente­se que a nulidade em razão da indevida retificação de ofício é de natureza material, por atingir elemento essencial do lançamento, de modo a tolher qualquer pretensão arrecadatória. 
...
Destarte, não subsistem razões que permitam o prosseguimento da pretensão fazendária no que concerne aos valores discutidos na ação fiscal em epígrafe, uma vez que constatado vício de natureza material, enseja, assim, o reconhecimento da sua nulidade. 
Portanto o processo 10830.001756/2011-18, já se encontra julgado definitivamente no âmbito do CARF, não havendo propositura de Recurso Especial.
Quanto ao presente processo, constam nos autos vários TVFs, e a fiscalização afirma que a fiscalização foi feita por parte, sendo emitidos termos complementares e lançamentos complementares, assim que foram constatadas diferenças nos lançamentos anteriores efetuados. A fiscalização informa também ter dado ciências parciais ao contribuinte. 
Consta no primeiro TVF, fls 59 e sgs., com data de 28/01/2011, relativo ao processo PA 10830.001238/2011-02 que:
No exercício das funções de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, em cumprimento ao MPF n° 08.1.04.00-2009-01050-6, procedemos às verificações relativas ao cumprimento das obrigações tributárias pelo contribuinte supracitado nos meses de Janeiro e fevereiro de 2006, relativas às contribuições do PIS e COFINS, resultando na lavratura do presente lançamento de ofício, com o objetivo de salvaguardar os interesses da Fazenda Nacional, prevenindo a decadência e tendo em vista que foi apurada a infração abaixo descrita, aos dispositivos legais mencionados. (PA 10830.001238/2011-02)
Ás fls. 67 e sgs, apresenta o TVF complementar, com data de 07/02/2011, onde consta que:
No exercício das funções de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil procedemos à emissão do presente TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL COMPLEMENTAR, com o objetivo de sanear o AUTO DE INFRAÇÃO, processo 10830.0001238/2011-02, emitido em 28/01/2011, nos termos do Artigo 60 do Decreto 70.235/72.
...
I - SANEAMENTO DO ITEM 11. DO TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL. DE 28/01/2011. COM ALTERAÇÃO SOMENTE NAS TABELAS ABAIXO. PERMANECENDO INALTERADAS AS DEMAIS:
3. Os valores declarados em DACON e os apurados pelo Fisco são os constantes das tabelas descritas abaixo:
...
Observação Importante do Termo de Verificação Fiscal Complementar: Por erro de digitação dos dados no aplicativo interno de auditoria SAFIRA, na competência 02/2006, foi colocado o valor da contribuição como base de cálculo, ocorrendo uma diferença entre o valor apurado pelo Fisco e o valor lançado, na contribuição para a COFINS regime não cumulativo, a saber: R$.54.807,62 (valor apurado pelo Fisco) (-) R$.4.165,37 (valor efetivamente lançado no AI, decorrente da aplicação da alíquota de 7,6% sobre esse valor), totalizando R$.50.642,25 de diferença lançada a menor, valor esse que será objeto de Auto de Infração específico, a ser lavrado e encaminhado ao contribuinte, nos termos da legislação vigente sobre o tema.
II - SANEAMENTO REF. MULTA ISOLADA - EXCLUSÃO DA INFORMAÇÃO NOS RELATÓRIOS DO SAFIRA
4. Fica o sujeito passivo cientificado que, por incorreção na geração e impressão dos relatórios do SAFIRA em meio papel, foi incluído, impresso e encaminhado indevidamente ao mesmo o texto relativo à multa isolada, no valor de R$.9.999,00 (nove mil, novecentos e noventa e nove reais), constante dos relatórios impressos do SAFIRA, na via encaminhada ao Autuado, todavia, trata-se de exigência que deve ser desconsiderada, pois foi incluída por equívoco, não integrando de fato o Auto. O valor em questão não consta do Demonstrativo Consolidado do Crédito Tributário no Processo enviado ao contribuinte e também não constou dos arquivos de integração aos sistemas da RFB., devendo ser desconsiderado para todos os fins legais.
III - SANEAMENTO - ALTERAÇÃO DE REDAÇÃO DO ITEM 22 DO TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL INICIAL. CONFORME ABAIXO
5. O procedimento fiscal está em andamento, sendo encerrado, parcialmente, o período de janeiro a fevereiro de 2006. Até o encerramento definitivo do procedimento fiscal serão emitidos os Autos, Representações e demais Termos cabíveis, inclusive e se for o caso, de forma complementar, no que for cabível relativamente às competências janeiro e fevereiro de 2006, que continuam sob exame.
6. Em respeito ao princípio do contraditório e da ampla defesa, o Sujeito Passivo está sendo cientificado deste Termo, através do Correio, mediante A.R. - Aviso de Recebimento, para nova impugnação, caso queira acrescentar as alegações que entender necessárias, no prazo de 30 (trinta) dias da ciência do presente Termo de Verificação Fiscal Complementar.
Ás fls. 70 e sgs., consta novo TVF, com data de 11/02/2011, relativo à fiscalização do período de fevereiro de 2006 onde esta descrito que:
Trata-se de lançamento complementar ref. PIS e COFINS, referente ao regime não cumulativo, competência 02/2006, por erro de lançamento a menor no processo 10830.0001238/2011-02, de 28/01/2011. Os valores declarados em DACON, os apurados pelo Fisco no citado processo e as diferenças ora apuradas, relativamente à competência fevereiro de 2006, são os constantes das tabelas devidamente descritas abaixo:
...
9. Por erro de digitação dos dados no aplicativo interno de auditoria SAFIRA, relativamente ao processo 10830.001238/2011-02, de 28/01/20011, na competência 02/2006, foi colocado o valor da contribuição como base de cálculo, ocorrendo diferença entre o valor apurado pelo Fisco e o valor lançado, na contribuição para a COFINS regime não cumulativo, a saber: R$.54.807,62 (valor apurado pelo Fisco) (-) R$.4.165,37 (valor efetivamente lançado no AI, decorrente da aplicação indevida da alíquota de 7,6% sobre esse valor), totalizando R$.50.642,25, de diferença lançada a menor, que está sendo regularizada através do presente Auto de Infração;
10.Houve equívoco no processo 10830.001238/2011-02, de 28/01/20011, quanto ao cálculo dos créditos a descontar, relativamente ao regime não cumulativo, na competência 02/2006, em razão de não ter sido calculado corretamente o rateio proporcional entre as receitas da não cumulatividade e as demais receitas. As diferenças estão descritas e apuradas nos quadros demonstrativos acima e estão sendo incluídas no presente lançamento, totalizando R$.3.601,43 a título de PIS e R$.67.230,66 a título de COFINS, totalizando os valores originais R$.70.832,09 (setenta mil, oitocentos e trinta e dois reais e nove centavos)
Portanto resta claro que, para os meses de janeiro e fevereiro de 2006, o que consta nos presentes autos é a complementação do que foi lançado no processo 10830.001238/2011-02.

Quanto aos meses de março e abril de 2006 também foi efetuado lançamento complementar, conforme TVF fls. 77 e sgs, lavrado em 29/03/2011, relativo ao PA 10830.720472/2011-24:
No exercício das funções de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, em cumprimento ao MPF n° 08.1.04.00-2009-01050-6, procedemos às verificações relativas ao cumprimento das obrigações tributárias pelo contribuinte supracitado, nos meses de março e abril de 2006, relativas às contribuições do PIS e da COFINS, resultando na lavratura do presente lançamento de ofício, com o objetivo de salvaguardar os interesses da Fazenda Nacional, prevenindo a eventual discussão sobre prazos decadenciais e tendo em vista que foi apurada a infração aos dispositivos legais adiante mencionados.

As Fls. 91 e sgs.. consta novo TVF, para os períodos de janeiro a dezembro de 2006, com data de lavratura em 27/05/2011:

PARTE B - LANÇAMENTOS REF. AJUSTES DOS OUTROS AUTOS DE INFRAÇÃO LAVRADOS
NESTE PROCEDIMENTO FISCAL
12.Considerando que o contribuinte apresentou com deficiência, apesar de intimado e reintimado, os relatórios, planilhas, demonstrativos e documentação relativos aos bens para revenda, quanto à validade dos créditos a descontar em geral, no que se refere ao regime da não cumulatividade, e especialmente deixou de apresentar os documentos relativos aos aluguéis de imóveis e de locação de máquinas e equipamentos, ambos de pessoas jurídicas (comprovação da finalidade e validade do suposto crédito, recibos, notas fiscais, contratos, etc), conforme lançamentos no DACON, os valores de créditos a descontar preliminar e inicialmente aceitos, mediante rateio proporcional, estão sendo ora desconsiderados pelo Fisco e lançados a título de contribuições suplementares, em razão dos procedimentos finais de encerramento da ação fiscal e da falta de completa e necessária comprovação documental, conforme quadro abaixo:
...
13. Considerando a grande complexidade da legislação e sua variação ao longo do tempo; as dificuldades geradas pelo contribuinte durante a ação fiscal, pela morosidade e apresentação deficiente de elementos, justificativas e documentos, bem como pela grande discrepância entre os valores de contribuição apurados pelo Fisco e os declarados pelo sujeito passivo, efetuou-se, para fins de encerramento do procedimento fiscal, uma revisão final dos documentos, informações e arquivos digitais em poder da Fiscalização, elaborando-se, no período janeiro a abril de 2006, um novo quadro demonstrativo das receitas, com base nos dados contábeis do
próprio sujeito passivo, e constantes do Anexo V, cujo resumo segue abaixo:
...
14. Com base no quadro acima, e nos valores lançados anteriormente, foram apuradas as seguintes diferenças, relativas às receitas não cumulativas, no período de janeiro a abril de 2006:
...
15.0s valores consolidados da parte B, referente aos ajustes finais do período janeiro a abril de 2006 são os seguintes:

Não resta dúvida, a partir da leitura dos excertos acima reproduzidos do TVF, que, para os meses de março e abril de 2006, o que consta nos presentes autos é a complementação do que foi lançado nos outros processos.

Quanto a possível alegação que não caberia revisão de ofício nos moldes do art. 149 do CTN, discordo desse posicionamento. Entendo que a fiscalização efetuou a revisão do lançamento, dentro do prazo legal e ao amparo da legislação em vigor:

Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos:
  I - quando a lei assim o determine;
  II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma da legislação tributária;
  III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislação tributária, a pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade;
  IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória;
  V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte;
  VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária;
  VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;
  VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento anterior;
  IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade especial.
  Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública.
Do não acesso ao Lalur (livro de apuração do lucro real)
A recorrente alega que a auditoria estava em poder, de entre outros documentos, o livro de apuração do lucro real (LALUR) e que a decisão da DRJ foi que os documentos não devolvidos não seriam relevantes para a defesa.
A DRJ assim se posicionou no acórdão recorrido:
Ainda com relação ao trabalho fiscal, alega a contribuinte cerceamento de defesa já que ficou impedida de elaborar defesa técnica pela retenção do Livro de Apuração do Lucro Real pela auditoria. Inicialmente, é preciso destacar que a contribuinte construiu defesa bem argumentada, demonstrando ter conhecimento de todos os pontos que fundamentaram o lançamento fiscal, o que de pronto já afasta a possibilidade de ter sido tolhida em seu exercício do direito de defesa.
Não obstante, eventual não devolução do LALUR não acarretaria nenhum prejuízo à construção da defesa da contribuinte. Isto porque, é preciso lembrar, o presente auto de infração refere­se a autuação do PIS e da Cofins, não tendo qualquer relação com esses tributos os registros levados ao Livro de Apuração do Lucro Real. Finalmente, é preciso acrescentar que os demais elementos da escrituração fiscal e contábil foram apresentados em cópias digitais, sendo certo que a contribuinte mantém os originais dos registros em seu poder.

Segundo informações constantes no site da Receita Federal na internet:

O Livro de Apuração do Lucro Real, também conhecido pela sigla Lalur, é um livro de escrituração de natureza eminentemente fiscal, criado pelo Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, conforme previsão do § 2º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 1976, e alterações posteriores, e destinado à apuração extra contábil do lucro real sujeito à tributação pelo imposto de renda em cada período de apuração, contendo, ainda, elementos que poderão afetar os resultados de períodos futuros,.

O Lalur, cujas folhas são numeradas tipograficamente, é composto de duas partes, com igual quantidade de folhas cada uma, reunidas em um só volume encadernado, a saber: a) Parte A, destinada aos lançamentos de ajuste do lucro líquido do período (adições, exclusões e compensações), tendo como fecho a transcrição da demonstração do lucro real; e b) Parte B, destinada exclusivamente ao controle dos valores que não constem da escrituração comercial, mas que devam influenciar a determinação do lucro real de períodos futuros.

Acompanho o posicionamento da DRJ para o qual não houve prejuízo para a recorrente, já que a autuação refere-se às contribuições de PIS/Pasep e Cofins, cujas informações podem ser obtidas em outros livros e documentos em poder do contribuinte, não sendo imprescindível o acesso ao Lalur para efetuar a defesa.

Tanto não ficou prejudicada que a recorrente demonstra, trazendo provas e alegações em seu recurso voluntário, do inteiro teor da autuação e suas repercussões.
 
Mérito
Vencidos os argumentos que poderiam prejudicar a análise do mérito passemos a analise das questões focais do processo.
Os fatos que motivaram a autuação foram os seguintes:
- tributação das receitas auferidas com a venda de álcool carburante no regime não cumulativo. Para autuação as receitas são submetidas ao regime cumulativo e o contribuinte não poderia calcular créditos sobre custos, despesas ou encargos vinculados;
- falta de rateio proporcional das receitas submetidas ao regime não cumulativo com a consequente apropriação a maior de creditos;
- crédito do regime não cumulativo calculados sobre aluguéis, máquinas e equipamentos devem ser desconsiderados, bem como os créditos anteriores a janeiro de 2006, pela decadência.
Da desconsideração do saldo de crédito anterior a janeiro de 2006.
A recorrente alega que a autoridade fiscal cometeu uma impropriedade ao desconsiderar os saldos de crédito acumulados até dezembro de 2005 para as contribuições, o que fez com base no argumento de que o Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais � Dacon estaria preenchido de maneira incorreta.
Com isso desconsiderou R$ 388.508,01 em créditos de Cofins e R$ 84.030,37 relativos a contribuição ao PIS (quadro auxiliar �controle de utilização dos créditos � DACON x Fisco�, item 11 do Termo de Verificação).
A DRJ analisou a questão e fez a seguinte análise:
Ocorre que a Administração Tributária, dentro do prazo que lhe cabia agiu no sentido de aferir o procedimento da contribuinte quanto à apuração e recolhimento de PIS e de Cofins devidos no ano de 2006. E para isso teve que avaliar os créditos de períodos anteriores que influíram, pela via do desconto, no valor dos débitos inscritos pelo sujeito passivo em seus DACONs.
Não é nova a discussão sobre até onde pode ir a ação da Fazenda em relação a valores que, embora apurados em períodos passados já alcançados pela decadência, continuam a produzir efeitos ao longo do tempo. O tema vincula-se, por exemplo, aos prazos envolvendo o diferimento do lucro inflacionário, rubrica cuja apuração repercutia sobre o resultado fiscal de períodos de apuração subsequentes. Provocada, a esfera de julgamento administrativo superior sumulou que o prazo contra o Fisco corre a partir do momento em que essa grandeza assumia repercussões tributárias, mediante, por exemplo, a realização do lucro inflacionário em percentuais menores que os legalmente devidos. Confira-se o enunciado da correspondente Súmula: 
Súmula CARF Nº 10 - O prazo decadencial para constituição do crédito tributário relativo ao lucro inflacionário diferido é contado do período de apuração de sua efetiva realização ou do período em que, em face da legislação, deveria ter sido realizado, ainda que em percentuais mínimos. 
No caso em tela, a repercussão tributária do saldo acumulado de créditos não cumulativos coincide com o do aproveitamento do crédito via desconto reduzindo o valor da contribuição a pagar. Ou seja, embora o saldo tenha origem em períodos já atingidos pela decadência, sua utilização se dá em período não decaído, podendo o Fisco questionar a legitimidade do saldo aproveitado. Não há, portanto, a alegada expiração do prazo na ação da Fazenda Pública. 
Nesse contexto agiu a fiscalização no presente caso. Verificando que a contribuinte deixou de proceder ao necessário rateio na proporção da parcela das receitas submetidas à tributação não cumulativa a fim de calcular os créditos não cumulativos; não possuía comprovação das despesas, custos e encargos comuns, assim como sua escrituração indicava valores de aquisições inferiores aos levados às DACONs, foi correto o procedimento Fiscal de desconsiderar os saldos de créditos não cumulativos apurados em períodos anteriores a janeiro de 2006.
Carece de sustentação a alegação da recorrente. Entendo que agiu correto a fiscalização e acompanho o posicionamento da DRJ. Não cabe ao contribuinte usufruir de créditos que não tem direito e que não comprova o seu direito. Se não fosse efetuado conforme foi pela fiscalização o contribuinte poderia estar usufruindo de créditos que não possuía e enriquecendo às custas da administração, o que não é permitido.
Com a constatação do preenchimento errado das Dacons apresentadas não há como a fiscalização considerar os créditos alegados pela recorrente. 
Da não discriminação dos itens que dão ou não direito ao crédito
Quanto aos itens que dão ou não direito a crédito a recorrente apresenta a argumentação que a planilha anexada à intimação (modelo analítico dinâmico dos itens de notas fiscais de entrada) não permite nenhum tipo de identificação de quais bens foram tratados.
Discordo novamente da argumentação da recorrente. Os créditos passíveis de aproveitamento foram apurados a partir das informações prestadas pelo contribuinte nas Dacons e a fiscalização intimou a contribuinte a apresentar arquivos digitais com suas operações comerciais. 
A fiscalização buscou o auxílio de aplicativo informatizado para submeter os arquivos apresentados à consistência das informações prestadas, tarefa que seria perto do impossível se não fosse o auxílio dessas ferramentas. Importante ressaltar, conforme pode-se verificar no Termo de Verificação, não houve crítica quanto a possibilidade de determinado item dar direito a crédito ou não, todos as compras apresentadas pela recorrente foram consideradas e de acordo com a classificação dos créditos efetuada pela empresa, o que o programa computacional efetuou foi somente totalizar as compras a partir das notas fiscais. Os créditos totalizados resultaram em valor menor que o calculado pela contribuinte o que resultou na autuação das diferenças apuradas.
Como os dados utilizados foram os mesmos dados fornecidos pela empresa e utilizada a mesma classificação dos créditos por ela adotada não há que se falar em prejuízo à defesa pela não identificação de quais créditos foram tratados.
Do Regime de apuração concentrado e incidência não cumulativa.
A fiscalização afirma que a contribuinte não efetuou o rateio entre as despesas sujeitas ao regime da cumulatividade e da não cumulatividade, e por haver custos e despesas comuns ao auferimento de receitas sujeitas a ambos os regimes os créditos devem ser determinados de acordo com os métodos de rateio/apropriação dos arts. 21 a 28 da IN SRF nº 404/2004.
A recorrente alega que estaria sujeita a tributação concentrada e não à tributação cumulativa como faz crer a autuação. E que no caso da tributação concentrada ou monofásica não há vedação à utilização de outros créditos vinculados a essas vendas, apresenta as soluções de consulta nº 141/2007 e 139/2010 para embasar seu entendimento.
Anexa também a ementa da SC nº 49, de 2 de abril de 2009, onde esta estipulado que no caso de produtor de álcool, os insumos utilizados na produção deste geram créditos calculados com base na alíquota prevista no caput do art. 2ºda Lei nº 10.833/2003 que é de 7,6 para a Cofins. Afirma a recorrente que a lei faz é estabelecer uma alíquota diferenciada para o recolhimento das contribuições, não excluindo nenhuma atividade do regime não cumulativo.
A DRJ analisou a questão e apresenta a seguinte posição:

A questão da apuração do crédito não cumulativo por rateio está vinculada às pessoas jurídicas que se sujeitam à incidência não cumulativa do PIS e da Cofins apenas em relação a parte de suas receitas. Nesses casos, em relação aos custos, despesas e encargos comuns os créditos devem ser apurados na proporção das receitas não cumulativas na matriz da receita bruta. O procedimento está estabelecido no art. 3º, §§7º e 8º das Leis nº 10.637, de 2002 e nº 10.833, de 2003.
A matriz de receitas da contribuinte fiscalizada é formada por receitas submetidas aos regimes não cumulativo e cumulativo (caso do álcool para fins carburantes) o que implica a apuração dos créditos da não cumulatividade segundo o método do rateio proporcional. Isso não é discutido pela contribuinte. A discussão se instala em torno das receitas que devem ser levadas nesse cálculo. Mais especificamente, a disputa reside na interpretação do termo receita bruta sujeita à incidência não cumulativa utilizado no inciso II.
Segundo a auditoria, o termo não compreenderia as receitas de vendas realizadas com isenção, não alcançadas pela contribuição ou com alíquota zero. Nessa última situação encontram­se as receitas decorrentes dos produtos submetidos à tributação monofásica.
A contribuinte, por sua vez, repele o cálculo da proporcionalidade elaborada pela fiscalização, arguindo que a auditoria confunde regime cumulativo com tributação concentrada e reivindica créditos calculados também em relação aos custos com comercialização de óleo diesel e gasolina submetidos ao regime de incidência concentrada, conforme tabelas juntadas às fls. 29/32 da peça de defesa.
Sobre a legislação que trata do regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS e da Cofins, verifica­se que os arts. 1º e arts 3º, § 8º, II, das Leis nº10.637 de 2002, e nº 10.833, de 2003, assim dispõem:
Lei nº 10.637, de 2002
Art. 1o A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.
§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.
§ 2o A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento, conforme definido no caput.
§ 3o Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:
I ­ decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;
II � (Vetado)
III ­ auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta tributária;
IV ­ de venda de álcool para fins carburantes; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
V ­ referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita.
VI � não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003)
(...)
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
(...)
§ 8o Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7o e àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:
(...)
II � rateio proporcional, aplicando­se aos custos, despesas e encargos comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.
(...)
Lei nº 10.833, de 2003.
Art. 1o A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social ­ COFINS, com a incidência não­cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil.
§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.
§ 2o A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme definido no caput.
§ 3o Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:
I ­ isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 0 (zero);
II ­ não­operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente;
III ­ auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta tributária;
IV ­ de venda de álcool para fins carburantes; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
V ­ referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de aquisição que tenham sido computados como receita.
(...)
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
(...)
§ 8o Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso de custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7o e àquelas submetidas ao regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da pessoa jurídica, pelo método de:
(...)
II � rateio proporcional, aplicando­se aos custos, despesas e encargos comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês.
(...)
Os § 2º dos arts. 1º das Leis nº 10.637, de 2002 e nº 10.833, de 2003 estabelecem que a base de cálculo da Contribuição para o PIS e da Cofins é o valor do faturamento conforme definido nos respectivos caput, ou seja, a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.
Por outro lado, os § 3º dos arts. 1º das mencionadas leis, estabelecem que não integram a base de cálculo da Contribuição para o PIS e da Cofins, as receitas relacionadas nos respectivos incisos dos citados § 3º dos arts. 1º das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003.
Pode se concluir assim que o legislador ordinário ao estabelecer o método do rateio proporcional previsto nos incisos II dos § 8º dos arts. 3º, das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003, aplicando­se aos custos, despesas e encargos comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não­cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês, quis dizer que somente o montante da receita auferida que integrar a
base de cálculo a ser submetida, efetivamente, a incidência não­cumulativa da Contribuição para o PIS e da Cofins, respectivamente, nas alíquotas de 1,65% e de 7,6% é que deve ser considerado para efeito de cálculo da relação percentual existente para o rateio proporcional
aos custos, despesas e encargos comuns, para fins de aproveitamento de créditos a serem descontados das mencionadas contribuições.
Nessa medida, as receitas de vendas de produtos sujeitos à alíquota zero, caso dos produtos submetidos à tributação concentrada em fases anteriores da cadeia de produção, não integram o montante da base de cálculo a ser oferecido mensalmente à incidência e recolhimento das aludidas contribuições no regime da não­cumulatividade.
Portanto, o valor correspondente às referidas receitas não compõe nem montante da receita bruta sujeita à incidência não­cumulativa e nem o da receita bruta total, auferida em cada mês, para não distorcer o percentual a ser encontrado para a utilização do método do rateio proporcional aos custos, despesas e encargos comuns, para fins de aproveitamento de créditos a serem descontados das mencionadas contribuições.
Logo, às receitas auferidas pela pessoa jurídica, em decorrência de vendas realizadas com isenção, não alcançadas pela incidência, com alíquota zero, por não integrarem a receita bruta mensal sujeita à incidência não­cumulativa, base de cálculo para a aplicação e recolhimento das respectivas alíquotas não­cumulativas, também não integram o montante da
receita bruta sujeita à incidência não­cumulativa utilizado na definição do percentual para o
método do rateio proporcional, porque, de fato, sobre referidas receitas não há incidência e recolhimento, efetivo, da Contribuição para o PIS e da Cofins. Essas receitas também não integram o montante da receita bruta total, auferidas em cada mês, para efeito de estabelecimento do percentual existente entre ambas as receitas, a ser aplicado na apuração de créditos relativos aos custos, despesas e encargos comuns.
Chega­se assim, ao entendimento de que o montante da receita bruta total, auferida em cada mês, para efeito de determinação do percentual existente entre ambas as receitas, para fins de apuração de créditos relativos aos custos, despesas e encargos comuns, deve ser aquele encontrado após o somatório dos valores das receitas que foram, efetivamente, oferecidos às incidências e recolhimentos das citadas contribuições, nos regimes da não cumulatividade e da cumulatividade.
Essa interpretação evita distorções no estabelecimento do percentual do rateio calculado sobre os custos, despesas e encargos comuns utilizado no método do rateio proporcional de créditos a serem descontados da Contribuição para o PIS e da Cofins, ou seja, o percentual encontrado decorre, exatamente, do somatório de receitas que foram, efetivamente, tributadas com as incidências e recolhimentos das mencionadas contribuições tanto no regime da não cumulatividade quanto no regime da cumulatividade.
Nesse contexto, está correta a conclusão da auditoria acerca da incorreta apuração dos créditos não cumulativos pela contribuinte em razão da ausência de rateio proporcional.

Considerando o §3º do art. 57 do RICARF e por a recorrente não ter apresentado novas razões de defesa, confirmo a decisão recorrida e a adota para fundamentar meu posicionamento.
Por todo a exposto, voto por conhecer o recurso voluntário e negar provimento total. 
(assinado digitalmente) 
Mara Cristina Sifuentes , Relatora.
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montantes da receita bruta sujeita a incidéncia ndo cumulativa e nem o da
receita bruta total, auferidas em cada més, utilizados na determinagdao do
percentual a ser aplicado no método do rateio proporcional para fins de
aproveitam

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Ano-calendario: 2006

CREDITO NAO CUMULATIVO. DECADENCIA. PRAZO. O prazo
decadencial para constituicdo do crédito tributario relativo ao aproveitamento
indevido de créditos da ndo cumulatividade ¢ contado do periodo da efetiva
utilizacao, por desconto, do crédito nao cumulativo.

METODO DE RATEIO PROPORCIONAL. ATRIBUICAO DE
CREDITOS. REGIME NAO CUMULATIVO. O percentual a ser
estabelecido entre a receita bruta sujeita a incidéncia ndo cumulativa e a
receita bruta total, auferidas em cada més, para aplicagdo do rateio
proporcional previsto no inciso II do § 8° do art. 3°, da Lei n° 10.833, de
2003, a ser utilizado na apuracao de créditos da COFINS, relativo a custos,
despesas e encargos comuns, deve ser aquele resultante da aplicacdo somente
das receitas que, efetivamente, foram incluidas nas bases de célculo de
incidéncias e recolhimentos nos regimes da ndo cumulatividade e da
cumulatividade.

As receitas decorrentes de vendas realizadas com iseng¢do, aliquota zero, ndo
alcancada pela incidéncia, de bens do ativo permanente e as receitas
financeiras por ndo integrarem ou estarem excluidas da base de céalculo de
incidéncia e recolhimento da COFINS, ndo integram também os respectivos
montantes da receita bruta sujeita a incidéncia ndo cumulativa e nem o da
receita bruta total, auferidas em cada més, utilizados na determinacao do
percentual a ser aplicado no método do rateio proporcional para fins de
aproveitam

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso, vencidos os Conselheiros Tiago Guerra Machado, André Henrique
Lemos e Cassio Schappo. O voto do Conselheiro Robson José Bayerl foi coletado em maio de
2018, nao tendo, portanto, participado da votacdo o Conselheiro Marcos Roberto da Silva, que
substituiu, em junho de 2018, o Conselheiro Robson José Bayerl.

Rosaldo Trevisan - Presidente.
(assinado digitalmente)

Mara Cristina Sifuentes - Relatora.
(assinado digitalmente)

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Rosaldo Trevisan
(presidente), Leonardo Ogassawara de Aratjo Branco (vice-presidente), Robson José Bayerl,
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Céssio Schappo, Mara Cristina Sifuentes, André Henrique Lemos, Ldzaro Antonio Souza
Soares, Tiago Guerra Machado.

Relatorio

Reproduzo aqui, resumidamente, o relatério que consta no acordao DRJ n°
0537.646, 3* Turma da DRJ/CPS, por bem descrever os fatos:

Trata-se de exigéncia fiscal relativa a Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social — Cofins e a contribui¢do
para o Programa de Integragcdo Social — PIS formalizadas em
autos de infragdo. O feito refere-se a fatos geradores ocorridos
em janeiro e fevereiro de 2006 e totalizou crédito tributario de
R$ 525.312,24, somados principal, multa de oficio e juros de
mora.

Os motivos da autuagcdo foram detalhados em Termo de
Verificagcao Fiscal que compoe os autos. A autoridade aponta
diferencas de recolhimento das contribuicoes verificadas no
periodo tendo em vista o regime ndo cumulativo das
contribuicoes e a tributagdo do dlcool para fins carburante
segundo o regime cumulativo. O referido Termo é iniciado com a
informagdo acerca do objeto principal da contribuinte: O sujeito
passivo em epigrafe tem por objeto social principal o comércio
atacadista de dlcool carburante, biodiesel, gasolina e demais
derivados de petroleo, comércio atacadista de lubrificantes
comercio atacadista de gds liquefeito de petrdoleo (glp) e
transporte rodoviario de produtos perigosos.

Depois, anuncia o que se constatou apds o exame da
documentag¢do examinada no curso da agdo fiscal: Apos analise
da documentagdo apresentada, constante dos Termos e
Intimagoes, a fiscalizagdo constatou que o sujeito passivo incluiu
a venda de dlcool carburante (regime de apura¢do cumulativo)
dentre as operagoes com direito a crédito da ndo cumulatividade,
quando a legislagdo estabelece, para o periodo fiscalizado, que a
receita auferida com a venda do dlcool para fins carburantes
encontra-se no regime cumulativo de contribui¢do, e a pessoa
juridica ndo pode calcular créditos sobre quaisquer custos,
despesas e encargos vinculados a essa receita (art. 10, inciso |
da Lei n° 10.833/03).

O sujeito passivo apresentou os dados contabeis e escritura¢do
fiscal em meio digital, conforme Documentos anexos
denominados Recibos de Entrega de Arquivos Digitais,
devidamente validados no SVA Sistema de Validacdo e
Autenticagdo de Arquivos Digitais, conforme copias anexadas ao
processo administrativo, visto que uma via de cada recibo foi
entregue sob recibo ao Procurador do contribuinte, quando da
prestag¢do dos arquivos digitais.

[]
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Constatou-se ainda que o contribuinte ndo efetuou o rateio entre
as receitas sujeitas ao regime da cumulatividade e da ndo-
cumulatividade, isto é, na hipotese da pessoa juridica estar
submetida ao regime ndo-cumulativo da contribui¢do (ou seja,
for tributada pelo IRPJ com base no lucro real), havendo custos,
despesas e encargos comuns ao auferimento de receitas sujeitas
aos regimes cumulativo (tal como dlcool para fins carburantes) e
ndo-cumulativo da contribuicdo, os créditos devem ser
determinados pela pessoa juridica de acordo com os métodos de
rateio/apropria¢do dispostos nos artigos 21 a 28 da IN SRF
404/2004 ,de 12/03/2004, publicada no DOU em 15/03/2004.

[]

O autor do feito passa, na sequéncia, a apresentar tabelas
comparativas entre os valores declarados em DACON pela
contribuinte e os apurados pela fiscaliza¢do, com base nos
elementos da escrituracdo contabil e fiscal apresentados pelo
sujeito passivo.

Primeiramente, faz isso com relag¢do ao PIS e a Cofins apurados:

E_I’ZOMPET RECEITA, ALIQUOTAS E CONTRIBUICOES - VALORES DECLARADOS DACON P1S E COFINS

- couceu;g@m{ RECEITA NAO CUM | TOTAL DACON [ALIQ] PIS DACON |ALIQ[ COFINS DACON
01/2006_ 1.944.193,02 1 23.389.403,38 | 1,65 | 32.079,18 | 7,60 |  147.758,67

K 21.445.210,36
| 02/2006 | 23.413.29597 |  1.820870,29 25.234.166,26 | 1,65 | 30.044,36 | 7,60 |  136.386,14

— RECEIT .RLI'QUDTAS E CONTB}EUIE&ES VALORES APURADOS PELO FISCO
COMPET/CONCENTRADA/CUM ALCOOL CARBINAO CUMUL TOTAL aeul.inuqlcou-m PISALIQ/CONTR COFINS)
01/2006| 21.445.21036 | _ 784.60418 |1.159.588,84) 23389.40338] 165 19.13322 7,60  88.12875
02/2006 | 23.413.20597 | 733.278,61 |1.087.501.68) 25.234.166.26) 165 17.945.26 7.60 8265697

Depois, compara os créditos a descontar informados pelo
contribuinte no DACON com os créditos a descontar calculados
pelo Fisco:

1 CALCULO DOS CREDITOS A DESCONTAR INFORMADOS PELO CONTRIBUINTE NA DACON

BENS P azveunarm.uc méve:s.m.uc MAQ EQUIPS| SOMA _|AligPIS CRED A A DESC/Alig COFINS CRED A DESC|
1.680.848,72 | 15313,84 217.862,87 _ |1.914.025,43 1,55[ 31.581,42  [7,60] 14546593

1.774.810,12

ITENS

02/2008 1181169 | 21628787 _ .002.909,6811,65 _ 33.04801 17,60 152.221,14

1

| COMP [CREDITOS A DESCONTAR - BENS P REVENDA E RATEIO PROPORCIONAL DOS CREDITOS A DESC APURADOS PELO FISCO
BENS P REVENDA* | ALUG IMOVEIS | ALUG MAQ EQUIPS| SOMA |ALIQ|PIS CRED A DESClAL‘I? COFINS CRED A DESC

01/2006, 176.684,95 ; 759,57 10.806,00 138.250,51{1,65 3.106,13 7,60 14.307,04

02/2006] 138.339,23 | 11.811,69 216.287,87 1366.438,79] 1,65 6.046,24 7,60

27.849,35

Nos quadros seguintes, o Termo de Verificagao Fiscal consolida
as diferencas verificadas na apuragdo do PIS e da Cofins pelo
regime da ndo cumulatividade e em razdo da inclusdo das
receitas de vendas de dlcool para fins carburantes no regime
cumulativo.

Vale notar que os quadros citados presentes no demonstrativo
inicial foram retificados em Termo de Verificacio Complementar
sendo os seguintes:
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|COMPET|  CONTRIBAPURADAS CRED N CUMULAT APURADOS P FISCO | VR, APURADO FISCO| VR. LANGADO AL
| CONTRIB PIS 1,65/CONTRIB COFINS 7,6/PIS A DESCONTAR/COFINS ADESCONTAR| PIS | COFINS | PIS f COFINS
LJ_].,'_ZQOE 19.133,22 88.12675 |  3.10613 14.307,04 16.027,09/ 73.821,71 )1&.02_3,@'?3._&21 71
102/2006  17.945,26 82.656,97 | 6.046,24 37.849,35 11,899,02| 54,807,62 |11.899,02| 4.165,37
SOMA |  37.078,48 170.785,72 | 9.152,37 42.156,39 27.926,11/128.629,3327.926,1177.987,08

QUADRO RESUMO DOS VALORES ORIGINAIS LANCADOS
COMPET |REGIME NAD CUMULATIVO| REGIME CUMULATIVO | TOTAIS _
PIS COFINS PIS | COFINS | PIS IMNS
01/2006 | 16.027,09 | 73.821,71 | 11.455,22 | 52.882,32 | 27.482,31 | 126.704,03
02/2006 | 11.899,02 4.165,37 10.705,86 | 49.422,97 22.6&4,88-]_ 53.588,34
TOTAIS | 27.926,11 | 77.987,08 | 22.161,08 | 102.305,29 | 50.087,19 | 180.292,37

A autoridade fiscal apresenta ainda planilha expondo o controle
da apuragdo e utilizagdo por desconto dos créditos da ndo
cumulatividade.

Ao fim do Termo, a autoridade ainda observa o seguinte:
CREDITOS ANTERIORES LANCADOS NO DACON Os
créditos anteriores a janeiro de 2006 foram desconsiderados
pela fiscalizagdo tendo em vista a constata¢do que o sujeito
passivo esta preenchendo incorretamente o DACON, gerando
créditos considerados inexistentes pela Fiscalizacdo, seja por
néo tributar o Alcool Carburante de forma cumulativa, como
previsto pela legislacdo, seja por ndo ter efetuado corretamente
o rateio proporcional, na forma apresentada pela fiscalizagdo no
presente langamento.

Contribuinte ndo registrou nenhum valor em DCTF acerca
das contribuicoes do PIS e COFINS. Como o DACON tem
natureza juridica apenas informativa e ndo gera direitos
em relacdo a decadéncia, ou seja, o periodo anterior a
01/2006 foi atingido pela decadéncia, mesmo com erros
em seu preenchimento, o mesmo argumento se aplica em
relagdo aos créditos indevidos informados na DACON, ou
seja, entende o Auditor-Fiscal Notificante que ndo ha que
se falar em direito adquirido a tais supostos créditos, visto
que inexistentes e manifestamente ilicitos, salvo prova em
contrario nos termos da legislacdo vigente, sem o que
estar-se-ia promovendo, em tese, o enriquecimento sem
causa e ilicito do contribuinte, pois tais créditos sao
absolutamente  invalidos, no entendimento  deste
Notificante.

PROCESSO DE CONSULTA O Contribuinte apresentou,
sob intimacdo, o) Processo de Consulta
10835.000136/200735, de 07/02/2007, protocolizada no
CAC/DRF Presidente Prudente (SP), copia em anexo,
todavia a Consulta ndo produz efeitos, no entendimento
deste AuditorFiscal, tendo em vista que contrariou o
disposto no artigo 52 do Decreto 70.235/72 (PAF), pois
ndo foi dirigida ao domicilio tributario do Consulente.

[-]

Assim, entende o Notificante que a referida consulta ndo
produz quaisquer efeitos, por descumprimento do Artigo
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52, incisos I, V, VI e VIII do referido Decreto 70.235, pois
ndo foi dirigida ao domicilio tributario da Consulente, que
¢ a DRF Campinas (SP), o assunto esta disciplinado em
leis e normas publicadas antes da apresentagdo da
consulta e o contribuinte ndo apresentou os elementos
necessarios para a andlise do seu caso concreto.

Anotou ainda a fiscalizagdo que a agdo fiscal estava sendo
encerrada parcialmente para os periodos de janeiro e fevereiro
de 20006, continuando em andamento a verificagdo em rela¢do
aos periodos posteriores.

Notificada da exigéncia em 29/01/2011, em 01/03/2011 a
contribuinte postou impugnagdo argumentando, em sintese, o que
segue.

[--]

Ao fim da peca de impugnagdo, a contribuinte assim resume suas
pretensoes.

(a) reconhecer a NULIDADE do procedimento fiscal e, por
conseqiiéncia, do langamento consubstanciado no Processo
Administrativo 10830.0001238/201102 por se referirem a fatos
que estdo pendentes de serem solucionados no Processo de
Consulta n® 10835.000136/200735 o que invalida o MPF [...]

(b) subsidiariamente, reconhecer a existéncia de saldos credores
acumulados da contribui¢do ao PIS e da COFINS referentes aos
periodos de apuracdo até dezembro de 2005 (tacitamente
homologados ou cuja verificagdo pelo Fisco se torna impossivel
pelo decurso do prazo decadencial), injustificadamente
desconsiderados pela fiscalizag¢do, abatendo-se no montante dos
créditos aquilo que eventualmente for devido e langado no
presente auto de infrac¢do,

(d) tambéem de forma subsidiaria o reconhecimento de que, na
forma do art. 10 da Lei n. 10.833/03, as receitas sujeitas ao
regime concentrado ndo estdo vinculadas a sistematica
cumulativa da contribui¢do ao PIS e da COFINS, o que inverte o
calculo do rateio em relagdo aquilo que fez a fiscalizagdo,
devendo ser adotado o cdlculo aqui apresentado pela
Impugnante.

O acordao da DRI foi pela improcedéncia da impugnagdao e manutengdo do
crédito tributario:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano calendario: 2006

AUTO DE INFRACAO. PENDENCIA DE CONSULTA.

Ndo ¢ nulo o auto de infragdo que exige crédito tributdrio
relativo a matérias diversas daquelas tratadas em processo de
consulta pendente de solugdo.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
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Ano calendario: 2006

CREDITO NAO CUMULATIVO. DECADENCIA. PRAZO. O
prazo decadencial para constituicdo do crédito tributario
relativo ao aproveitamento indevido de créditos da ndo
cumulatividade é contado do periodo da efetiva utilizagdo, por
desconto, do crédito nao cumulativo.

METODO DE RATEIO PROPORCIONAL. ATRIBUICAO DE
CREDITOS. REGIME NAO CUMULATIVO. O percentual a ser
estabelecido entre a receita bruta sujeita a incidéncia ndo
cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada més, para
aplicagdo do rateio proporcional previsto no inciso Il do § 8°
do art. 3° da Lei n° 10.637, de 2002, a ser utilizado na
apuragcdo de créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep,
referente a custos, despesas e encargos comuns, deve ser
aquele resultante do somatorio somente das receitas que,
efetivamente, foram incluidas nas bases de calculo de
incidéncias e recolhimentos nos regimes da nao-cumulatividade
e da cumulatividade.

As receitas decorrentes de vendas realizadas com isencdo,
aliquota zero, ndo alcangadas pela incidéncia, de bens do ativo
permanente e as receitas financeiras por ndo integrarem ou
estarem excluidas da base de cdlculo de incidéncia e
recolhimento da Contribui¢do para o PIS/Pasep, ndo integram
também os respectivos montantes da receita bruta sujeita a
incidéncia ndo cumulativa e nem o da receita bruta total,
auferidas em cada més, utilizados na determinagdo do
percentual a ser aplicado no método do rateio proporcional
para fins de aproveitamento de créditos relativos aos custos,
despesas e encargos comuns.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL COFINS

Ano calendario: 2006

CREDITO NAO CUMULATIVO. DECADENCIA. PRAZO. O
prazo decadencial para constituicdo do crédito tributdrio
relativo ao aproveitamento indevido de créditos da ndo
cumulatividade é contado do periodo da efetiva utilizagdo, por
desconto, do crédito ndo cumulativo.

METODO DE RATEIO PROPORCIONAL. ATRIBUICAO DE
CREDITOS. REGIME NAO CUMULATIVO. O percentual a ser
estabelecido entre a receita bruta sujeita a incidéncia ndo
cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada més, para
aplica¢do do rateio proporcional previsto no inciso Il do § 8°
do art. 3° da Lei n° 10.833, de 2003, a ser utilizado na
apuragdo de créditos da COFINS, relativo a custos, despesas e
encargos comuns, deve ser aquele resultante da aplicagdo
somente das receitas que, efetivamente, foram incluidas nas
bases de cdlculo de incidéncias e recolhimentos nos regimes da
ndo cumulatividade e da cumulatividade.

As receitas decorrentes de vendas realizadas com isencdo,
aliquota zero, ndo alcangada pela incidéncia, de bens do ativo
permanente e as receitas financeiras por ndo integrarem ou
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estarem excluidas da base de cdlculo de incidéncia e
recolhimento da COFINS, ndo integram também os respectivos
montantes da receita bruta sujeita a incidéncia ndo cumulativa
e nem o da receita bruta total, auferidas em cada més,
utilizados na determinagcdo do percentual a ser aplicado no
método do rateio proporcional para fins de aproveitamento de
créditos relativos aos custos, despesas e encargos comuns.

A contribuinte apresenta Recurso Voluntario onde argumenta em sintese,
reproduzindo o relatorio da Resolugdo n® 3401-000.748, da 1* Turma Ordinaria da 4* Camara:

[-]
Cita que o Mandado de Procedimento Fiscal, datado de
18/08/2009, teve seu prazo prorrogado por dez vezes. Ainda
assim, com a aproxima¢do do prazo decadencial, diz que a
auditoria teve que se apressar para fazer lancamentos parciais.
Destaca que do conjunto de autos de infracdo, um deles foi
lavrado de forma complementar para corregdo de erro verificado
pela auditoria. Lembra ainda que no auto de infragdo tratado
nos presentes autos, a fiscalizacdo refaz langamentos anteriores.
Aﬁrma resumidamente:

Se nos processos 10830.001238/201102,
10830 001756/201118, 10830.720472/201124 foram realizados
lancamentos parciais relativos aos meses janeiro a abril de
2.006, porque na lavratura do auto encartado no processo
10830.721425/201106 a auditoria diz estar refazendo todo o
lancamento?
- Se no processo 10830.721425/201106, datado de 27 de maio
foram refeitos os lancamentos relativos aos periodos de
apuragdo janeiro / abril de 2.006, ndo se deveria considerar
decaido o direito de lancar relativo a esses meses?
- De se considerar também que desde o inicio dos trabalhos era
de conhecimento da Auditoria que a Contribuinte tinha em
tramite um processo de consulta sobre a legislagdo tributaria
(10835.000136/200735). Essa consulta pretendia  obter
esclarecimentos sobre a incidéncia da contribuicdo ao PIS e da
COFINS na compra de dlcool de estabelecimento "congénere”,
ou seja, qual o tratamento tributario na aquisi¢do feita de outra
distribuidora, visto que ndo seria logico, nessa situagdo, que
duas empresas (igualmente sujeitas ao regime concentrado ou
monofdsico) recolhessem o tributo. E que apesar de essa solucdo
estar datada de 26 de agosto de 2.010, o contribuinte ndo foi
devidamente cientificado dela, tendo sido entregue em Paulinia,
quando o centro de sua administra¢do (bem como o local do
protocolo do pedido de consulta) é a cidade de Presidente
Prudente.
- Um outro detalhe a se reparar é que na presente autuagdo
houve aplicagdo de multa qualificada de 150% (na forma do art.
44, inciso [ e § [ o da Lei n. 9.430/96 c.c. arts. 71, 72 e 73 da Lei
n. 4.502/64) visto que a fiscaliza¢do entendeu haver dolo do
contribuinte; diferente dos demais autos onde a multa aplicada
foi de 75%. Como se salientou, havia um processo de consulta
apresentado em 2.007, o que denota que a propria Contribuinte
tinha duvidas (e as manifestou por escrito a autoridade fiscal).
Assim, como se pode falar na ocorréncia de dolo que autorize a
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aplica¢do da multa majorada de 150%? A pendéncia da consulta
atesta, no minimo, a boa fé e impediria de se cogitar dolo, ou
pratica de sonegagdo ou fraude. Note-se que o proprio fiscal faz
referéncia a consulta, que apesar de solucionada, foi
inicialmente considerada ineficaz pela Auditoria (o que afirmou,
no item 14 do Termo de Encerramento do Processo
10830.001238/201102).

- Ainda, assevera que teria, a empresa, apresentado com
deficiéncia o DACON, deixando de retificar as informagoes em
desacordo com a legislagdo vigente. Estaria, também, com
deficiéncia a planilha apresentada. Ora, como poderia retificar
qualquer declaracdo que fosse se estava sob fiscalizagdo? Além
de disposi¢coes normativas sdo varios os precedentes das
Delegacias de Julgamento que falam na vedagdo de retificar
declaragoes relativas a periodos que sejam objeto de trabalho
fiscal [...]

- Paralelo a isso, os créditos anteriores a janeiro de 2006 foram
desconsiderados sob o argumento de que o sujeito passivo
estaria preenchendo incorretamente o DACON, gerando créditos
considerados inexistentes pela Fiscalizagdo, seja por ndo
tributar o dlcool carburante de forma cumulativa, como previsto
pela legislacdo, seja por ndo ter justificado documentalmente os
valores dos créditos a descontar informados no DACON e nem
efetuado corretamente o rateio proporcional, entre as receitas
ndo cumulativas e as cumulativas e concentradas.

- Neste ponto, a contribuinte detalha seu inconformismo com a
desconsideracdo dos créditos da ndo cumulatividade apurados
antes de janeiro de 2006. Alega, inicialmente, a decadéncia do
direito de a Administracdo fiscalizar créditos anteriores a
janeiro de 2006. Depois, contesta a utilizagdo do sistema
CONTAGIL...a planilha apresentada pelo AFRFB "Modelo
Analitico Dindmico" ndo é clara quanto a seus critérios, usa
siglas (ex.: aquisi¢do de se N/D), o que mais uma vez inviabiliza
o exercicio do direito de defesa, simplesmente porque ndo é
possivel saber qual crédito foi desconsiderado e porque.

- Ainda contestando o procedimento fiscal, investe contra o prazo
decadencial referido pela autoridade autuante como sendo
aquele previsto no art. 173, I, do CTN: A fim de ser esquivar da
decadéncia flagrante no caso, alegou que mesmo cientificado da
irregularidade dos procedimentos realizados, nao retificou, a
impugnante, as declaracoes apresentadas (DCTF e DACON) e
nem efetuou quaisquer recolhimentos pertinentes, no prazo legal
de 30 dias apos a ciéncia da Solugdo de Consulta.

- Com tal afirmagdo, que caracterizaria, em tese, dolo e lesdo ao
Erario efetuado pelo contribuinte, especialmente apds a ciéncia
da consulta em questdo, deveria ser observado o prazo
decadencial mais favoravel a Unido, previsto no art. 173, I,
combinado com o art. 150, § 4 o, ambos do CTN.

- Importante sobre esse ponto ser destacado: primeiro, que o
contribuinte ndo foi validamente notificado da solucdo; e
segundo, que ndo poderia tomar qualquer medida para
retificagdo de suas declaragoes porque jd se encontrava sob
fiscalizagdo, e é vedado ao contribuinte alterar DACON e DCTF
durante fiscalizag¢do, como se viu.
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Em 25/07/2013, por meio da Resolu¢do n°® 3401-000.748, da 1* Turma
Ordinéaria da 4* Camara, o julgamento foi convertido em diligéncia para:

Diferentemente, o colegiado houve por bem ver esclarecido
primeiro se este lancamento, que engloba apenas os meses de
janeiro e fevereiro de 2000, efetivamente alcanca alguma
receita obtida com a revenda de combustivel adquirido de outra
distribuidora. Assim, decidiu, por maioria, determinar a
realizagdo de diligéncia para que:

a) a fiscalizagdo afirme se em algum dos meses objeto do
langamento ha na base de calculo por ela adotada a inclusdo
de receitas que a contribuinte tenha obtido com a revenda de
combustivel adquirido de outras distribuidoras e, em caso
afirmativo, discrimine o valor dessas receitas e o montante de
cada tributo sobre elas exigido neste processo,

b) confirme se esse é o objeto da consulta formulada, se ela foi
declarada ineficaz, e informe a data em que a empresa foi
validamente comunicada de seu resultado;

¢) sendo a data acima posterior a de inicio da ag¢do fiscal,
aponte por que, ainda assim, entende cabivel aquela inclusdo.

Em 12/02/2014 a Delegacia da RFB em Campinas por meio da informacao
fiscal afirma:

- que a consulta foi formulada & unidade da RFB que ndo a do domicilio
tributario, contrariando o art. 47 do Decreto n°® 70,235;

- 0 MPF foi genericamente dirigido as contribui¢des para o PIS e COFINS,
periodo de janeiro a dezembro de 2006;

- A consulta foi respondida pela SRRF em Sao Paulo por meio da SC n° 306,
de 26/08/2010, e o contribuinte foi cientificado do teor por meio do
Comunicado Seort/DRF/CPS n°14615/010, de 01/09/2010, cuja ciéncia
ocorreu em 17/09/2010, na sede do estabelecimento 001, em Paulinia (SP);

- o contribuinte ndo adotou providéncias de retificagdo das declaracdes e/ou
recolhimentos ap6s os 30 dias da ciéncia da consulta, nos termos do art. 48
do Decreto n°® 70.235;

- quanto aos questionamentos apresentados por meio da Resolugdo Carf
n°3401-000.748, esclarece:

a) sim, em relagdo ao alcool carburante, com tributagdo no regime cumulativo
no periodo apurado de débito, conforme legislacdo vigente e da propria Solucdo de Consulta
em questdo, que o contribuinte deliberadamente houve por bem nao catar. Segue abaixo a
discriminacdo da base de calculo, aliquota e contribui¢ao por tributo:
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Fato Base de Calculo PIS
Gerador|Receita Alcool Carb. Aliquota|Contrib. PIS
01/2006 [784.604,18 1,46 11.455,22
02/2006 [733.278,61 1,46 10.705,86
Base de,CéIcqu COFINS
Receita Alcool Carb. Contrib. COFINS
01/2006 [784.604,18 6,74 52.882,32
02/2006 [733.278,61 6,74 49.422,97

b) Nao consta que a consulta foi declarada ineficaz, e sua ciéncia ocorreu em
17/09/2010, conforme AR anexado aos autos do processo. Ressalte-se que o primeiro Al foi
lavrado em 28/01/2011. Entende o notificante que no momento da lavratura ndo havia
impedimento para a constituicdo do crédito tributario;

¢) segue resumo dos motivos pelos quais o notificante entende que a inclusao
¢ pertinente e o débito deve ser mantido:

- 0 contribuinte exigiu protocolo da consulta em local diverso do previsto nas
normas com isso a DRF Campinas ndo teve ciéncia da existéncia da consulta a época da
emissao do MPF;

- a determina¢do da fiscalizagdo foi baseada em indicativos e pesquisas
internas da RFB e foram apuradas diversas outras irregularidades e créditos tributarios nao
relacionados na consulta;

- ¢ inverosimel a alegacdo do sujeito passivo que nao teve ciéncia da
consulta; e ele ndo adotou as providencias necessarias para corrigir os erros no prazo legal apos
a ciéncia da consulta;

- solicita o notificante aos senhores julgadores que seja revista a questdo do
dolo relativo a pratica de sonegagao das contribuicoes devidas;

Em 19/02/2014 a DRF Campinas apresenta informagao fiscal complementar:
- como nos autos ndo consta a ciéncia do sujeito passivo em relagdo a Resolu¢do Carf
n°3401-000.748, foi acionado o procedimento digital de ciéncia eletréonica e por isso
retificada a informacdo fiscal, tendo em vista a ciéncia por meio eletronico;

Em 19/02/2014 foi disponibilizada a informagao fiscal e demais documentos
na caixa postal do contribuinte, sendo a ciéncia por decurso de prazo considerada em
06/03/2014. Em 20/02/2014 as 15:56h o contribuinte tomou conhecimento do teor dos
documentos.

Em 25/03/2014 a DRF Campinas acusa o recebimento de aviso postal com as
alegacdes do contribuinte em relacao a informacao fiscal:

- a propria autoridade fiscal admite que o que era objeto de consulta foi
submetido a fiscalizagdo, o que implica na nulidade de todo o procedimento;

- admite também que a consulta foi respondida e ndo declarada ineficaz;
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- a legislacdao veda retificagdes no curso de procedimento fiscal, havendo
inclusive perda da espontaneidade;

- requer seja anulado o auto de infragao.

E o relatério.

Voto

Conselheira Mara Cristina Sifuentes , relatora.

O presente recurso voluntario preenche as condi¢des de admissibilidade pelo
que dele tomo conhecimento.

Preliminar: da consulta e seus efeitos.

A recorrente protocolou em 07/02/2007 pedido de solugdo de consulta
relativa as contribuicdes PIS e Cofins. Ela apresentou as seguintes informacdes e
questionamentos:

- é empresa distribuidora de liquidos derivados de petroleo e
dlcool combustivel;

- adquire dlcool etilico hidratado carburante de distribuidores
congéneres e revende a referida mercadoria para outras
distribuidoras e rede varejista;

- a MP 1.991-18/2000 e as Leis n° 9.900/200, 10.637/2002,
10.833/2003 e 10.865/2004 tributam o dlcool para fins
carburantes com aliquotas de 1,46% PIS e 6,74% Cofins nas
distribuidoras;

- na legislacdo nao existe a hipotese de operagdo de compra e
venda entre empresas congéneres, ou seja, a aquisi¢do de outra
distribuidora;

- conclui com o questionamento se caberia a incidéncia ou ndo
do PIS e Cofins quando uma distribuidora adquire o produto de
outra distribuidora, e quais aliquotas seriam aplicadas.

A DRF Campinas emitiu o MPF n°® 08.01.04.00-2009-01050-6 para verificar
o cumprimento das obrigagdes tributarias pelo contribuinte nos meses de janeiro a dezembro de
2006, relativas as contribuicdes do PIS e Cofins. A fiscalizagdo teve inicio em 03/09/2009 com
a lavratura do Termo de Inicio de fiscalizacao e intimagao fiscal.

Segundo o Decreto n°® 70.235/1972:

Art. 48 Salvo o disposto no artigo seguinte, nenhum
procedimento fiscal serd instaurado contra o sujeito passivo
relativamente a espécie consultada, a partir da apresentagdo da
consulta até o trigésimo dia subsequente a data da ciéncia:
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I — de decisdo de primeira instancia da qual ndo haja sido
interposto recurso,

1l — de decisdo de segunda instancia.

Esta claro que o Decreto n® 70.235/1972 proibe a instauracao de
procedimento fiscal contra o sujeito passivo relativamente a espécie consultada. Como o
procedimento fiscal foi aberto em sentido amplo, entendo, a principio, que poderia ser
abarcado pelo mesmo somente as obrigagdes tributarias relativas as contribui¢des do PIS e
Cofins que ndo se enquadrassem no objeto da consulta que € a tributacdo do alcool etilico
hidratado carburante, no regime monoféasico, quando a compra ou venda ocorrerem entre
distribuidoras.

Quanto ao alegado na autuagdo sobre a ineficicia da consulta e sobre a nao
producao de efeitos pelo fato de a mesma ter sido protocolada em unidade diferente do
domicilio fiscal do contribuinte, temos que o art. 48 da Lei n® 9430/96 estipulava, redagdo
valida no periodo, que:

Art. 48. No ambito da Secretaria da Receita Federal, os
processos administrativos de consulta serdo solucionados em
instancia unica.

$ 1° A competéncia para solucionar consulta ou declarar sua

ineficdcia sera atribuida:

I — a orgdo central da SRF, nos casos de consultas formuladas
por orgdo central da administragdo publica federal ou por
entidade representativa de categoria economica ou profissional
de ambito nacional;

II - a orgdo regional da SRF, nos demais casos.

Logo, fica claro que quem poderia alegar a ineficacia da consulta seria a
autoridade competente para efetuar a andlise da consulta, e isso ndo foi efetuado ja que a
consulta foi solucionada conforme SC n° 306, de 26 de agosto de 2010, pela Divisdo de
Tributacao/DISIT da SRRFOS.

Quanto a ndo produgdo de efeitos pelo descumprimento do art. 47 do Decreto
n°® 70.235/1972 e aplicacao do art. 52:

Art. 47. A consulta devera ser apresentada por escrito, no
domicilio tributario do consulente, ao orgdo local da entidade
incumbida de administrar o tributo sobre que versa.

Art. 52. Nao produzira efeitos a consulta formulada:
I—em desacordo com os artigos 46 ¢ 47,

Divirjo do entendimento exarado pela fiscalizagdo quanto a nao produgdo de
efeitos da consulta. De fato o Decreto n® 70.235/1972 estipula que a consulta deverd ser
apresentada no domicilio tributdrio do consulente, e a IN n® 740/2007, vigente a época,
estipulava que a consulta seria formulada pelo estabelecimento matriz e a solugdo aproveitada
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por todos os estabelecimentos. O domicilio fiscal do contribuinte ¢ aquele que ele elege perante
RFB, e ¢ esse domicilio que esta apto a receber as intimacoes da RFB.

Nao ¢ possivel imaginar uma empresa como uma entidade fragmentada no
exercicio dos seus direitos e também ndo ¢ possivel imaginar a RFB como um o6rgao
particionado. Ora a RFB ¢ unica e por isso qualquer unidade estd apta a receber os pleitos dos
contribuintes e¢ encaminha-los a quem deve soluciona-los conforme as prerrogativas e
competéncias institucionais. Se a RFB reparte as atividades € por necessidades administrativas
e melhoria de procedimentos, mas a partir do momento em que aceita receber e protocolar um
pleito do contribuinte entendo que foram sanadas as falhas quanto ao protocolo na unidade de
jurisdicdo do domicilio tributario, e mais, a partir do momento em que a consulta foi
solucionada, e o julgador ndo encontrou Obices para a solugdo da consulta, ndo nos resta mais
falar sobre a ndo produgao de efeitos.

Também discordo do entendimento da fiscalizagdo de que o assunto estd
disciplinado em leis e normas publicadas antes da apresentagdao da consulta, pois se assim fosse
a propria RFB declararia a ineficacia da consulta. O que ndo ocorreu.

Ademais ¢ o proprio entendimento da RFB em seu art. 14 da IN 740/207 que
esclarece quanto a producao de efeitos da consulta:

Art. 14 A consulta eficaz, formulada antes do prazo legal para
recolhimento de tributo, impede a aplica¢do de multa de mora e
de juros de mora, relativamente a matéria consultada, a partir
da data de sua protocolizacdo até o trigesimo dia seguinte ao
da ciéncia, pelo consulente, da solu¢do de consulta.

Ora se a consulta foi respondida pela RFB ¢ porque ela foi considerada
eficaz, ja4 que no caso de ineficacia ela deveria ter sido declarada pela autoridade julgadora. Se
ela ¢ eficaz, ela produz efeitos.

O recebimento da consulta pela unidade da RFB gerou no contribuinte
expectativa de solucdo, e a resposta a consulta garantiu a certeza que as formalidades foram
cumpridas ou sanadas. Nao pode a administragdo publica acarretar inseguranca juridica ao
contribuinte por nao ser coerente em suas atividades.

Por todo o exposto entendo que a consulta foi eficaz e por isso produziu
efeitos relativamente a matéria consultada até o trigésimo dia seguinte ao da ciéncia pelo
consulente, e que o escopo da consulta, que estaria abrangido pelo art. 48 do Decreto n°
70.235/1972, seria as obrigagdes tributarias relativas as contribui¢des do PIS e Cofins que se
enquadrassem na tributacdo do dlcool etilico hidratado carburante, no regime monofésico,
quando a compra ou venda ocorrerem entre distribuidoras.

Da impossibilidade de retificacio dos dados pela empresa.

Outro ponto que merece ser discutido antes de entrarmos no mérito € sobre a
possibilidade da empresa retificar suas informacgdes apds o resultado da consulta formulada.

A consulta da contribuinte foi solucionada em 26/08/2010, SC n°® 306, pela
Divisdo de Tributacdo/DISIT da SRRFO0S. E a contribuinte tomou ciéncia da Solucdo de
consulta em 17/09/2010, conforme AR anexado aos autos.
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A empresa alega que a ciéncia ¢ invalida ja que foi realizada em domicilio
tributario indevido do contribuinte e por pessoa ndo autorizada. O domicilio tributario da
matriz do contribuinte ¢ a DRF Campinas, e a consulta foi protocolada na DRF Presidente
Prudente.

Segundo a Informagao Fiscal, resultado da diligéncia efetuada, o contribuinte
foi cientificado do teor da consulta por meio do Comunicado Seort/DRF/CPS n°14615/010, de
01/09/2010, cuja ciéncia ocorreu em 17/09/2010, na sede do estabelecimento 0001, em
Paulinia (SP), que pertence a jurisdicdo da DRF Campinas.

Ora o protocolo em unidade diferente do estipulado pela IN SRF 740/2007
foi convalidado pela Superintendéncia da RFB com a emissdao da solugdo da consulta, e por
isso a ciéncia foi encaminhada a unidade do domicilio fiscal da matriz da empresa, entdo ndo
prospera a argumentacao da empresa sobre a invalidade do domicilio tributario. E  qualquer
falha no recebimento da ciéncia foi sanada a partir do momento que a propria contribuinte
admite conhecer o teor da solug¢ao de consulta. Ou seja, o ato de ciéncia alcangou seu efeito.

O sujeito passivo tinha espontaneidade para fazer as retificagdes em seus
registros contabeis até 30 dias apos a data da ciéncia, ou seja, até trinta dias apos 17/09/2010,
conforme art. 48 do Decreto n° 70.235/1972, entretanto essas alteracdes ndo foram efetuadas,
pois o contribuinte alega que como estava sob procedimento fiscal ndo poderia fazer as
retificagoes.

Entdo razdo parcial assiste a recorrente ao alegar que estava sob
procedimento fiscal e ndo poderia fazer as retificacdes. De fato ao iniciar o procedimento fiscal
a empresa perde a espontaneidade para fazer retificagdes, o que significa que ela ndo deixara de
estar sujeita as multas aplicaveis. Entretanto isso ndo significa que ela ndo possa fazer as
retificacdes. Ela poderd fazer, mas caso o procedimento esteja em andamento, a fiscalizagdo
constatando que a retificacao foi efetuada depois cabera a aplicagdao das multas.

Assim, a empresa poderia ter efetuado a retificagdo e ndo o fazendo incidiu
nas sangoes legais que foram aplicadas pela fiscalizacao.

Sob a validade do auto de infracio emitido apos a data da solucio da consulta.

Ja € posicionamento dominante no CARF que eventuais omissdes ou
incorre¢des que afetem o MPF ndo contaminam a autuagdo, pois a atividade de langamento ¢
obrigatoria e vinculada para a autoridade fiscal, que ndo pode se eximir de fazer o lancamento,
conforme art. 142 do CTN.

PROCEDIMENTO FISCAL. FALTA DE MANDADO DE
PROCEDIMENTO FISCAL. INEXISTENCIA DE NULIDADE
DO LANCAMENTO. O Mandado de Procedimento Fiscal visa
o controle administrativo das agoes fiscais da RFB, ndo
podendo afastar a vinculagdo da autoridade tributaria a Lei,
nos exatos termos do art. 142 do CTN, sob pena de
responsabiliza¢do funcional. O Auditor Fiscal da Receita
Federal do Brasil, no pleno gozo de suas fungoes, detém
competéncia exclusiva para o langamento, ndo podendo se
esquivar do cumprimento do seu dever funcional em fun¢do de
portaria administrativa e em detrimento das determinagoes
superiores estabelecidas no CTN, por isso que a inexisténcia de
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MPF ndo implica nulidade do lan¢camento. Acorddo n°
9303.003.876, de 19/05/2016, do conselheiro Rodrigo da Costa
Possas.

A autuagdo ocorreu em 29/01/2011, ap6s a producdo de efeitos da consulta,
no que tange ao objeto consultado, o que conforme o entendimento dominante expresso no
acordao citado, e com o qual concordo, seria plenamente cabivel.

Concluo que como o auto de infragdo foi emitido apos 30 dias da ciéncia da
solugdo de consulta ele ¢ valido.

DOS LANCAMENTOS COMPLEMENTARES

A recorrente alega que o processo 10830.721425/2011-06, ndo apenas
efetuou ajustes no langamento anterior, mas refez todo o langamento dos processos:
10830.001238/2011-02, 10830.001756/2011-18 e 10830.720472/2011-24.

Comparando as autuagdes temos que:

PROCESSO PERIODO SUPLEMENTAR DATA SITUACAO
LANCADO LANCAMENTO | PROCESSO
10830.721425/2011-06 | 05 A 12/2006 01 A 04/2006 27/05/2011 Com relatora
10830.001238/2011-02 | 01 A 02/2006 28/01/2011 Com relatora
10830.001756/2011-18 | 01 A 02/2006 Julgado
10830.720472/2011-24 | 03 A 04/2006 29/03/2011 Com relatora

In casu, o auto sob andlise nesse processo refere-se ao valor apurado em
relagdo ao que deveria ter sido recolhido para o PIS e a Cofins em relagdo ao alcool carburante
nos meses de 01/2006 e 02/2006, parecendo haver relagdo entre os processos, visto que o
periodo, demonstrativos, situagdes, todos insertos nos dois Autos de Infracdo, a primeira vista
parecem serem idénticos. Isso nos leva a crer que se trata da mesma ocorréncia. Mas ndo ¢é
possivel precisar qual o escopo dessa terceira autuagdo sem adentrar na analise do mérito do
processo 10830.721425/2011-06. Digo terceira autuagdo por que a recorrente cita em seu recurso
que a autuacgdo inicial foi objeto de complementagdo com lavratura de novo auto de infragdo,
constante dos processos 10830.001756/2011-18 e 10830.720472/2011-24.

Seria descabida uma nova exigéncia relativa a situacdo anteriormente
considerada, sob pena de se incorrer na figura esdrixula do bis in idem, pratica ndo aceita no
Direito Tributario Brasileiro. Entretanto, ¢ preciso verificar se o lancamento foi efetuado
novamente, ocorrendo a anulagdo do presente langamento, ou se ele foi complementado.

O processo 10830.001756/2011-18 foi julgado em 25/07/2013, acoérddo n°
3401-002.339, onde deu-se provimento ao recurso voluntario para considerar nulo o
langamento, conforme ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragao: 01/02/2006 a 28/02/2006

REFISCALIZACAO. SUBSUNCAO DOS FATOS
ENSEJADORES DA REVISAO DE LANCAMENTO AO ART.
149 DO CTN. INEXISTENCIA. VICIO MATERIAL. NULIDADE
DO AUTO DE INFRACAO.
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A revisdo do langcamento fiscal somente podera ser levada a
efeito quando devidamente comprovada a ocorréncia de algumas
das hipoteses permissivas, elencadas no artigo 149, e incisos, do
CTN. Inexistindo subsun¢do dos fatos ensejadores da revisdo de
langamento aquele dispositivo legal, cinge-se a autua¢do de
vicio material e consequente nulidade.

Recurso Voluntario Provido.

Creédito Tributario Exonerado.
Segundo o voto da relatora:

O termo de verificagdo fiscal colacionado aos autos informa que
a presente Autuagdo refere-se a langamento complementar ao
Auto de Infragdo n°. 10830.0001238/2011-02, em razdo da
constatagdo de erro de digitagcdo no aplicativo interno de
auditoria SAFIRA, na qual foi colocado o valor da contribuig¢do
como base de calculo, o que culminou num langamento a menor
no processo principal.

Evidencia-se, deste modo, que ao realizar lancamento
complementar, a autoridade fiscal procedeu com a revisdo de
oficio do processo principal quando da apuragdo do equivoco
dos valores alhures referidos. E o que se verd adiante.

Inicialmente, cumpre destacar que a feitura do termo de
verifica¢do fiscal complementar se deu apds a notificagdo do
langamento principal, conforme foi constatado pela

DRJ quando do julgamento do processo principal acima
indicado, na fl. 06 do Acorddo n°. 05-37.646, in verbis:

“Notificada da exigéncia em 29/01/2011, em 01/03/2011 a
contribuinte postou impugnac¢do argumentando, em sintese, o
que segue.

(...) Destaca que foi intimada do langamento em 29/01/2011 e
que em 08/02/2011 recebeu Termo de Verificagao Complementar
para sanear R$ 50.642,25 de diferenca langada a menor, valor
esse que sera objeto de auto de infragdo especifico.”

Tem-se, assim, que no momento da ciéncia do langamento
principal ao sujeito passivo, operou-se a constitui¢do definitiva
do crédito,

Portanto, ao Fisco, se ndo houver provocagdo do sujeito passivo
(incisos 1 e Il), apenas sera permitida a realizagdo de revisdo do
langamento nas hipoteses do art. 149, do CTN, in verbis:

Logo, a retificacdo de oficio do Auto de Infracdo apenas sera
possivel quando demonstrada a subsun¢do da situagdo fatica
descrita a norma, qual seja erro de digitagdo no sistema
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definitivamente no ambito do CARF, ndo havendo propositura de Recurso Especial.

onde consta que:

ensejador de equivoco na apura¢do da base de calculo, com o
consequente recolhimento a menor, a uma das hipoteses
previstas no dispositivo acima transcrito.

Contudo, uma perfunctoria leitura do art. 149 do CTN permitira
reconhecer a auséncia de enquadramento do fato analisado no
presente processo administrativo, inexistindo, portanto, amparo
legal que justifique o langcamento sob andlise.

Saliente-se que a nulidade em razdo da indevida retificagdo de
oficio é de natureza material, por atingir elemento essencial do
lancamento, de modo a tolher qualquer pretensdo arrecadatoria.

Destarte, ndo subsistem razdes que permitam o prosseguimento
da pretensdo fazendaria no que concerne aos valores discutidos
na agdo fiscal em epigrafe, uma vez que constatado vicio de

natureza material, enseja, assim, o reconhecimento da sua
nulidade.

S3-C4T1
Fl. 354

Portanto o processo 10830.001756/2011-18, ja se encontra julgado

Quanto ao presente processo, constam nos autos varios TVFs, e a fiscalizacao
afirma que a fiscalizagdo foi feita por parte, sendo emitidos termos complementares e
langamentos complementares, assim que foram constatadas diferencas nos lancamentos
anteriores efetuados. A fiscalizagdo informa também ter dado ciéncias parciais ao contribuinte.

Consta no primeiro TVF, fls 59 e sgs., com data de 28/01/2011, relativo ao
processo PA 10830.001238/2011-02 que:

No exercicio das funcoes de Auditor-Fiscal da Receita Federal
do Brasil, em cumprimento ao MPF n° 08.1.04.00-2009-01050-
6, procedemos as verificagoes relativas ao cumprimento das
obrigagoes tributarias pelo contribuinte supracitado nos meses
de Janeiro e fevereiro de 2006, relativas as contribuicées do PIS
e COFINS, resultando na lavratura do presente lancamento de
oficio, com o objetivo de salvaguardar os interesses da Fazenda
Nacional, prevenindo a decadéncia e tendo em vista que foi
apurada a infragdo abaixo descrita, aos dispositivos legais
mencionados. (PA 10830.001238/2011-02)

As fls. 67 e sgs, apresenta o TVF complementar, com data de 07/02/2011,

No exercicio das fun¢des de Auditor-Fiscal da Receita Federal
do Brasil procedemos a emissdo do presente TERMO DE
VERIFICACAO FISCAL COMPLEMENTAR, com o objetivo de
sanear 0 AUTO DE INFRACAO, processo 10830.0001238/2011-
02, emitido em 28/01/2011, nos termos do Artigo 60 do Decreto
70.235/72.
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I - SANEAMENTO DO ITEM 11. DO TERMO DE
VERIFICACAO FISCAL. DE 28/01/2011. COM ALTERACAO
SOMENTE NAS TABELAS ABAIXO. PERMANECENDO
INALTERADAS AS DEMAIS:

3. Os valores declarados em DACON e os apurados pelo Fisco
sdo os constantes das tabelas descritas abaixo:

Observagdo Importante do Termo de Verificagdo Fiscal
Complementar: Por erro de digita¢do dos dados no aplicativo
interno de auditoria SAFIRA, na competéncia 02/2006, foi
colocado o valor da contribuicio como base de cdlculo,
ocorrendo uma diferenca entre o valor apurado pelo Fisco e o
valor lancado, na contribui¢do para a COFINS regime ndo
cumulativo, a saber: R$.54.807,62 (valor apurado pelo Fisco) (-)
R$.4.165,37 (valor efetivamente lancado no Al decorrente da
aplicag¢do da aliquota de 7,6% sobre esse valor), totalizando
R$.50.642,25 de diferenca lan¢ada a menor, valor esse que sera
objeto de Auto de Infragcdo especifico, a ser lavrado e
encaminhado ao contribuinte, nos termos da legislacdo vigente
sobre o tema.

IT - SANEAMENTO REF. MULTA ISOLADA - EXCLUSAO DA
INFORMACAO NOS RELATORIOS DO SAFIRA

4. Fica o sujeito passivo cientificado que, por incorre¢do na
geragdo e impressdo dos relatorios do SAFIRA em meio papel,
foi incluido, impresso e encaminhado indevidamente ao mesmo o
texto relativo a multa isolada, no valor de R$.9.999,00 (nove mil,
novecentos e noventa e nove reais), constante dos relatorios
impressos do SAFIRA, na via encaminhada ao Autuado, todavia,
trata-se de exigéncia que deve ser desconsiderada, pois foi
incluida por equivoco, ndo integrando de fato o Auto. O valor
em questdo ndo consta do Demonstrativo Consolidado do
Crédito Tributario no Processo enviado ao contribuinte e
também ndo constou dos arquivos de integracdo aos sistemas da
RFB., devendo ser desconsiderado para todos os fins legais.

Il - SANEAMENTO - ALTERACAO DE REDACAO DO ITEM
22 DO TERMO DE VERIFICACAO FISCAL INICIAL.
CONFORME ABAIXO

5. O procedimento fiscal estd em andamento, sendo encerrado,
parcialmente, o periodo de janeiro a fevereiro de 2006. Até o
encerramento definitivo do procedimento fiscal serdo emitidos os
Autos, Representagoes e demais Termos cabiveis, inclusive e se
for o caso, de forma complementar, no que for cabivel
relativamente as competéncias janeiro e fevereiro de 2006, que
continuam sob exame.

6. Em respeito ao principio do contraditorio e da ampla defesa,
o Sujeito Passivo estd sendo cientificado deste Termo, através do
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Correio, mediante A.R. - Aviso de Recebimento, para nova
impugnagdo, caso queira acrescentar as alegagoes que entender
necessarias, no prazo de 30 (trinta) dias da ciéncia do presente
Termo de Verificacdo Fiscal Complementar.

As fls. 70 e sgs., consta novo TVF, com data de 11/02/2011, relativo a
fiscalizacdo do periodo de fevereiro de 2006 onde esta descrito que:

Trata-se de langcamento complementar ref. PIS e COFINS,
referente ao regime ndo cumulativo, competéncia 02/2006, por
erro de langcamento a menor no processo 10830.0001238/2011-
02, de 28/01/2011. Os valores declarados em DACON, os
apurados pelo Fisco no citado processo e as diferencas ora
apuradas, relativamente a competéncia fevereiro de 2006, sdo os
constantes das tabelas devidamente descritas abaixo:

9. Por erro de digitagdo dos dados no aplicativo interno de
auditoria SAFIRA, relativamente ao processo
10830.001238/2011-02, de 28/01/20011, na competéncia
02/2006, foi colocado o valor da contribuicdo como base de
calculo, ocorrendo diferenca entre o valor apurado pelo Fisco e
o valor lang¢ado, na contribuicdo para a COFINS regime ndo
cumulativo, a saber: R$.54.807,62 (valor apurado pelo Fisco) (-)
R$.4.165,37 (valor efetivamente lancado no Al, decorrente da
aplicag¢do indevida da aliquota de 7,6% sobre esse valor),
totalizando R$.50.642,25, de diferenca lancada a menor, que
esta sendo regularizada através do presente Auto de Infragdo,

10.Houve equivoco no processo 10830.001238/2011-02, de
28/01/20011, quanto ao cdlculo dos créditos a descontar,
relativamente ao regime ndo cumulativo, na competéncia
02/2006, em razdo de ndo ter sido calculado corretamente o
rateio proporcional entre as receitas da ndo cumulatividade e as
demais receitas. As diferencas estdo descritas e apuradas nos
quadros demonstrativos acima e estdo sendo incluidas no
presente langamento, totalizando R$.3.601,43 a titulo de PIS e
R$.67.230,66 a titulo de COFINS, totalizando os valores
originais R$.70.832,09 (setenta mil, oitocentos e trinta e dois
reais e nove centavos)

Portanto resta claro que, para os meses de janeiro e fevereiro de 2006, o que
consta nos presentes autos ¢ a complementacdo do que foi lancado no processo
10830.001238/2011-02.

Quanto aos meses de marcgo ¢ abril de 2006 também foi efetuado lancamento
complementar, conforme TVF fls. 77 e sgs, lavrado em 29/03/2011, relativo ao PA
10830.720472/2011-24:

No exercicio das fun¢des de Auditor-Fiscal da Receita Federal
do Brasil, em cumprimento ao MPF n° 08.1.04.00-2009-01050-
6, procedemos as verificagoes relativas ao cumprimento das
obrigacgoes tributarias pelo contribuinte supracitado, nos meses
de marco e abril de 2006, relativas as contribuicées do PIS e da
COFINS, resultando na lavratura do presente lancamento de
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oficio, com o objetivo de salvaguardar os interesses da Fazenda
Nacional, prevenindo a eventual discussdo sobre prazos
decadenciais e tendo em vista que foi apurada a infragdo aos
dispositivos legais adiante mencionados.

As Fls. 91 e sgs.. consta novo TVF, para os periodos de janeiro a dezembro
de 2006, com data de lavratura em 27/05/2011:

PARTE B - LANCAMENTOS REF. AJUSTES DOS OUTROS
AUTOS DE INFRACAO LAVRADOS

NESTE PROCEDIMENTO FISCAL

12.Considerando que o contribuinte apresentou com deficiéncia,
apesar de intimado e reintimado, os relatorios, planilhas,
demonstrativos e documentagdo relativos aos bens para revenda,
quanto a validade dos créditos a descontar em geral, no que se
refere ao regime da ndo cumulatividade, e especialmente deixou
de apresentar os documentos relativos aos aluguéis de imoveis e
de locag¢do de mdquinas e equipamentos, ambos de pessoas
Jjuridicas (comprovacdo da finalidade e validade do suposto
crédito, recibos, notas fiscais, contratos, etc), conforme
lancamentos no DACON, os valores de créditos a descontar
preliminar e inicialmente aceitos, mediante rateio proporcional,
estdo sendo ora desconsiderados pelo Fisco e langados a titulo
de contribui¢oes suplementares, em razdo dos procedimentos
finais de encerramento da agdo fiscal e da falta de completa e
necessaria comprovagdo documental, conforme quadro abaixo:

13. Considerando a grande complexidade da legislagdo e sua
variagdo ao longo do tempo; as dificuldades geradas pelo
contribuinte durante a a¢do fiscal, pela morosidade e
apresentacdo  deficiente de elementos, justificativas e
documentos, bem como pela grande discrepdncia entre os
valores de contribui¢cdo apurados pelo Fisco e os declarados
pelo sujeito passivo, efetuou-se, para fins de encerramento do
procedimento  fiscal, uma revisio final dos documentos,
informagoes e arquivos digitais em poder da Fiscalizagdo,
elaborando-se, no periodo janeiro a abril de 2006, um novo
quadro demonstrativo das receitas, com base nos dados
contdbeis do

proprio sujeito passivo, e constantes do Anexo V, cujo resumo
segue abaixo:

14. Com base no quadro acima, e nos valores lan¢ados
anteriormente, foram apuradas as seguintes diferengas, relativas
as receitas ndo cumulativas, no periodo de janeiro a abril de
2006:
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15.0s valores consolidados da parte B, referente aos ajustes
finais do periodo janeiro a abril de 2006 sdo os seguintes:

Nao resta duvida, a partir da leitura dos excertos acima reproduzidos do TVF,
que, para os meses de margo e abril de 2006, o que consta nos presentes autos ¢ a
complementacao do que foi lancado nos outros processos.

Quanto a possivel alegacdo que ndo caberia revisao de oficio nos moldes do
art. 149 do CTN, discordo desse posicionamento. Entendo que a fiscaliza¢do efetuou a revisao
do lancamento, dentro do prazo legal e ao amparo da legislacdo em vigor:

Art. 149. O langamento é efetuado e revisto de oficio pela
autoridade administrativa nos seguintes casos:

I - quando a lei assim o determine;

Il - quando a declara¢do ndo seja prestada, por quem de
direito, no prazo e na forma da legislagdo tributaria;

IIl - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha
prestado declara¢do nos termos do inciso anterior, deixe de
atender, no prazo e na forma da legislagcdo tributaria, a pedido
de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa,
recuse-se a prestd-lo ou ndo o preste satisfatoriamente, a juizo
daquela autoridade;

1V - quando se comprove falsidade, erro ou omissdo quanto a
qualquer elemento definido na legislacdo tributaria como sendo
de declaragdo obrigatoria;

V - quando se comprove omissdo ou inexatiddo, por parte da
pessoa legalmente obrigada, no exercicio da atividade a que se
refere o artigo seguinte;

VI - quando se comprove a¢do ou omissdo do sujeito passivo,
ou de terceiro legalmente obrigado, que dé lugar a aplicagdo de
penalidade pecuniaria;

VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em
beneficio daquele, agiu com dolo, fraude ou simulagdo;

VIII - quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou ndo
provado por ocasido do langcamento anterior;

IX - quando se comprove que, no langamento anterior, ocorreu
fraude ou falta funcional da autoridade que o efetuou, ou
omissdo, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade
especial.

Paragrafo unico. A revisdo do langamento so pode ser iniciada
enquanto ndo extinto o direito da Fazenda Publica.

Do néo acesso ao Lalur (livro de apuracio do lucro real)
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A recorrente alega que a auditoria estava em poder, de entre outros
documentos, o livro de apuracao do lucro real (LALUR) e que a decisdo da DRIJ foi que os
documentos ndo devolvidos ndo seriam relevantes para a defesa.

A DRI assim se posicionou no acérdao recorrido:

Ainda com relagdo ao trabalho fiscal, alega a contribuinte
cerceamento de defesa ja que ficou impedida de elaborar
defesa técnica pela reteng¢do do Livro de Apuragdo do Lucro
Real pela auditoria. Inicialmente, ¢ preciso destacar que a
contribuinte construiu defesa bem argumentada, demonstrando
ter conhecimento de todos os pontos que fundamentaram o
lancamento fiscal, o que de pronto ja afasta a possibilidade de
ter sido tolhida em seu exercicio do direito de defesa.

Ndo obstante, eventual ndo devolucdo do LALUR ndo
acarretaria nenhum prejuizo a constru¢do da defesa da
contribuinte. Isto porque, ¢é preciso lembrar, o presente auto de
infracdo refere-se a autuag¢do do PIS e da Cofins, ndo tendo
qualquer relagdo com esses tributos os registros levados ao
Livro de Apurag¢do do Lucro Real. Finalmente, ¢ preciso
acrescentar que os demais elementos da escrituragdo fiscal e
contabil foram apresentados em copias digitais, sendo certo
que a contribuinte mantém os originais dos registros em seu
poder.

Segundo informacgdes constantes no site da Receita Federal na internet:

O Livro de Apuracao do Lucro Real, também conhecido pela
sigla Lalur, ¢ um livro de escrituragio de natureza
eminentemente fiscal, criado pelo Decreto] Lei n° 1.598, de
1977, conforme previsdo do § 2°do art. 177 da Lei n° 6.404, de
1976, e alteragoes posteriores, e destinado a apura¢do extra
contabil do lucro real sujeito a tributa¢do pelo imposto de
renda em cada periodo de apuragdo, contendo, ainda,
elementos que poderdo afetar os resultados de periodos
futuros,.

O Lalur, cujas folhas sdo numeradas tipograficamente, é
composto de duas partes, com igual quantidade de folhas cada
uma, reunidas em um so volume encadernado, a saber: a) Parte
A, destinada aos langamentos de ajuste do lucro liquido do
periodo (adigoes, exclusées e compensagoes), tendo como fecho
a transcricdo da demonstra¢do do lucro real; e b) Parte B,
destinada exclusivamente ao controle dos valores que ndo
constem da escritura¢do comercial, mas que devam influenciar
a determinagdo do lucro real de periodos futuros.

Acompanho o posicionamento da DRJ para o qual ndo houve prejuizo para a
recorrente, jA que a autuagdo refere-se as contribuigdes de PIS/Pasep e Cofins, cujas
informacdes podem ser obtidas em outros livros € documentos em poder do contribuinte, nao
sendo imprescindivel o acesso ao Lalur para efetuar a defesa.

Tanto ndo ficou prejudicada que a recorrente demonstra, trazendo provas e
alegacdes em seu recurso voluntario, do inteiro teor da autuagdo e suas repercussoes.
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Meérito

Vencidos os argumentos que poderiam prejudicar a andlise do mérito
passemos a analise das questdes focais do processo.

Os fatos que motivaram a autuagao foram os seguintes:

- tributagdo das receitas auferidas com a venda de alcool carburante no
regime ndo cumulativo. Para autuacdo as receitas sdo submetidas ao regime cumulativo e o
contribuinte ndo poderia calcular créditos sobre custos, despesas ou encargos vinculados;

- falta de rateio proporcional das receitas submetidas ao regime nao
cumulativo com a consequente apropriagdo a maior de creditos;

- crédito do regime ndo cumulativo calculados sobre aluguéis, maquinas e
equipamentos devem ser desconsiderados, bem como os créditos anteriores a janeiro de 2006,
pela decadéncia.

Da desconsiderac¢ao do saldo de crédito anterior a janeiro de 2006.

A recorrente alega que a autoridade fiscal cometeu uma impropriedade ao
desconsiderar os saldos de crédito acumulados até dezembro de 2005 para as contribui¢des, o
que fez com base no argumento de que o Demonstrativo de Apuracao de Contribui¢des Sociais
— Dacon estaria preenchido de maneira incorreta.

Com isso desconsiderou R$ 388.508,01 em créditos de Cofins e R$
84.030,37 relativos a contribui¢do ao PIS (quadro auxiliar “controle de utiliza¢do dos créditos
— DACON x Fisco”, item 11 do Termo de Verificagao).

A DRI analisou a questdo e fez a seguinte analise:

Ocorre que a Administrag¢do Tributaria, dentro do prazo que
lhe cabia agiu no sentido de aferir o procedimento da
contribuinte quanto a apurac¢do e recolhimento de PIS e de
Cofins devidos no ano de 2006. E para isso teve que avaliar os
créditos de periodos anteriores que influiram, pela via do
desconto, no valor dos débitos inscritos pelo sujeito passivo em
seus DACONs.

Ndo ¢ nova a discussdo sobre até onde pode ir a ag¢do da
Fazenda em relagdo a valores que, embora apurados em
periodos passados ja alcangados pela decadéncia, continuam a
produzir efeitos ao longo do tempo. O tema vincula-se, por
exemplo, aos prazos envolvendo o diferimento do lucro
inflacionario, rubrica cuja apuracdo repercutia sobre o
resultado fiscal de periodos de apura¢do subsequentes.
Provocada, a esfera de julgamento administrativo superior
sumulou que o prazo contra o Fisco corre a partir do momento
em que essa grandeza assumia repercussoes tributdrias,
mediante, por exemplo, a realiza¢do do lucro inflacionario em
percentuais menores que os legalmente devidos. Confira-se o
enunciado da correspondente Sumula:
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Sumula CARF N° 10 - O prazo decadencial para constitui¢do
do crédito tributario relativo ao lucro inflacionario diferido é
contado do periodo de apuracdo de sua efetiva realiza¢do ou
do periodo em que, em face da legislacdo, deveria ter sido
realizado, ainda que em percentuais minimos.

No caso em tela, a repercussdo tributaria do saldo acumulado
de créditos ndo cumulativos coincide com o do aproveitamento
do crédito via desconto reduzindo o valor da contribuicdo a
pagar. Ou seja, embora o saldo tenha origem em periodos ja
atingidos pela decadéncia, sua utiliza¢do se da em periodo ndo
decaido, podendo o Fisco questionar a legitimidade do saldo
aproveitado. Ndo ha, portanto, a alegada expiracdo do prazo
na acdo da Fazenda Publica.

Nesse contexto agiu a fiscalizagdo no presente caso.
Verificando que a contribuinte deixou de proceder ao
necessario rateio na propor¢do da parcela das receitas
submetidas a tributa¢do ndo cumulativa a fim de calcular os
créditos ndo cumulativos; ndo possuia comprovagdo das
despesas, custos e encargos comuns, assim como sua
escritura¢do indicava valores de aquisi¢oes inferiores aos
levados as DACONs, foi correto o procedimento Fiscal de
desconsiderar os saldos de créditos ndo cumulativos apurados
em periodos anteriores a janeiro de 2006.

Carece de sustentag@o a alegacdo da recorrente. Entendo que agiu correto a
fiscalizagdo e acompanho o posicionamento da DRJ. Nao cabe ao contribuinte usufruir de
créditos que ndo tem direito e que ndo comprova o seu direito. Se ndo fosse efetuado conforme
foi pela fiscalizagdo o contribuinte poderia estar usufruindo de créditos que ndo possuia e
enriquecendo as custas da administrag¢do, o que nao ¢ permitido.

Com a constatagdo do preenchimento errado das Dacons apresentadas ndo ha
como a fiscalizacdo considerar os créditos alegados pela recorrente.

Da nao discriminacio dos itens que dao ou nao direito ao crédito

Quanto aos itens que ddo ou ndo direito a crédito a recorrente apresenta a
argumentacao que a planilha anexada a intimagdo (modelo analitico dinamico dos itens de
notas fiscais de entrada) ndo permite nenhum tipo de identificagdo de quais bens foram
tratados.

Discordo novamente da argumentac¢do da recorrente. Os créditos passiveis de
aproveitamento foram apurados a partir das informagdes prestadas pelo contribuinte nas
Dacons e a fiscalizagdo intimou a contribuinte a apresentar arquivos digitais com suas
operacdes comerciais.

A fiscalizag@o buscou o auxilio de aplicativo informatizado para submeter os
arquivos apresentados a consisténcia das informagdes prestadas, tarefa que seria perto do
impossivel se ndo fosse o auxilio dessas ferramentas. Importante ressaltar, conforme pode-se
verificar no Termo de Verificagdo, ndo houve critica quanto a possibilidade de determinado
item dar direito a crédito ou ndo, todos as compras apresentadas pela recorrente foram

consideradas e de acordo com a classificagdo dos créditos efetuada pela empresa, o que o
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programa computacional efetuou foi somente totalizar as compras a partir das notas fiscais. Os
créditos totalizados resultaram em valor menor que o calculado pela contribuinte o que resultou
na autuagdo das diferengas apuradas.

Como os dados utilizados foram os mesmos dados fornecidos pela empresa e
utilizada a mesma classificagdo dos créditos por ela adotada ndo ha que se falar em prejuizo a
defesa pela nao identificagdo de quais créditos foram tratados.

Do Regime de apuracgio concentrado e incidéncia nio cumulativa.

A fiscalizacdo afirma que a contribuinte ndo efetuou o rateio entre as
despesas sujeitas ao regime da cumulatividade e da ndo cumulatividade, e por haver custos e
despesas comuns ao auferimento de receitas sujeitas a ambos os regimes os créditos devem ser
determinados de acordo com os métodos de rateio/apropria¢ao dos arts. 21 a 28 da IN SRF n°
404/2004.

A recorrente alega que estaria sujeita a tributacdo concentrada e ndo a
tributacdo cumulativa como faz crer a autuacao. E que no caso da tributagdo concentrada ou
monofasica ndo ha vedagao a utiliza¢do de outros créditos vinculados a essas vendas, apresenta
as solucgdes de consulta n® 141/2007 e 139/2010 para embasar seu entendimento.

Anexa também a ementa da SC n° 49, de 2 de abril de 2009, onde esta
estipulado que no caso de produtor de alcool, os insumos utilizados na produgdo deste geram
créditos calculados com base na aliquota prevista no caput do art. 2°da Lei n® 10.833/2003 que
¢ de 7,6 para a Cofins. Afirma a recorrente que a lei faz ¢ estabelecer uma aliquota diferenciada
para o recolhimento das contribui¢des, ndo excluindo nenhuma atividade do regime nao
cumulativo.

A DRIJ analisou a questdo e apresenta a seguinte posi¢ao:

A questdo da apuragdo do crédito ndo cumulativo por rateio
esta vinculada as pessoas juridicas que se sujeitam a incidéncia
ndo cumulativa do PIS e da Cofins apenas em relagdo a parte
de suas receitas. Nesses casos, em relagdo aos custos, despesas
e encargos comuns os créditos devem ser apurados na
propor¢do das receitas ndo cumulativas na matriz da receita
bruta. O procedimento esta estabelecido no art. 3°, §$7° e 8°
das Leis n°10.637, de 2002 e n° 10.833, de 2003.

A matriz de receitas da contribuinte fiscalizada é formada por
receitas submetidas aos regimes ndo cumulativo e cumulativo
(caso do dlcool para fins carburantes) o que implica a
apuragdo dos créditos da ndo cumulatividade segundo o
método do rateio proporcional. Isso ndo é discutido pela
contribuinte. A discussdo se instala em torno das receitas que
devem ser levadas nesse cdlculo. Mais especificamente, a
disputa reside na interpreta¢do do termo receita bruta sujeita a
incidéncia ndo cumulativa utilizado no inciso I1.

Segundo a auditoria, o termo ndo compreenderia as receitas de
vendas realizadas com iseng¢do, ndo alcancadas pela
contribui¢do ou com aliquota zero. Nessa ultima situa¢do
encontram-se as receitas decorrentes dos produtos submetidos
a tributagdo monofasica.
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A contribuinte, por sua vez, repele o cdlculo da
proporcionalidade elaborada pela fiscalizag¢do, arguindo que a
auditoria confunde regime cumulativo com tributag¢do
concentrada e reivindica créditos calculados também em
relacdo aos custos com comercializacdo de oleo diesel e
gasolina submetidos ao regime de incidéncia concentrada,
conforme tabelas juntadas as fls. 29/32 da peca de defesa.
Sobre a legislagdo que trata do regime de apuracdo ndo
cumulativa da Contribui¢do para o PIS e da Cofins, verifica-se
que os arts. 1°e arts 3° § 8° 11, das Leis n°10.637 de 2002, e n°
10.833, de 2003, assim dispoem:

Lein®10.637, de 2002

Art. 1o A contribui¢do para o PIS/Pasep tem como fato

gerador o faturamento mensal, assim entendido o total

das  receitas  auferidas pela  pessoa  juridica,

independentemente de sua denominagdo ou classificagdo

contabil.

$ 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das

receitas compreende a receita bruta da venda de bens e

servicos nas operag¢oes em conta propria ou alheia e

todas as demais receitas auferidas pela pessoa juridica.

$ 20 A base de calculo da contribui¢do para o PIS/Pasep

¢ o valor do faturamento, conforme definido no caput.

$ 30 Ndo integram a base de calculo a que se refere este

artigo, as receitas:

1 - decorrentes de saidas isentas da contribuicdo ou

sujeitas a aliquota zero,

1l — (Vetado)

Il - auferidas pela pessoa juridica revendedora, na

revenda de mercadorias em relagdo as quais a

contribuicdo seja exigida da empresa vendedora, na

condicdo de substituta tributaria;

1V - de venda de dlcool para fins carburantes; (Redagdo

dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

V - referentes a:

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais

concedidos;

b) reversoes de provisoes e recuperacgoes de créditos

baixados como perda, que ndo representem ingresso de

novas receitas, o resultado positivo da avalia¢do de

investimentos pelo valor do patrimoénio liquido e os

lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados

pelo custo de aquisi¢do, que tenham sido computados

como receita.

VI — ndo operacionais, decorrentes da venda de ativo

imobilizado. (Incluido pela Lei n° 10.684, de 30.5.2003)

()

Art. 30 Do valor apurado na forma do art. 20 a pessoa

juridica podera descontar créditos calculados em

relacdo a:

()

§ 8o Observadas as normas a serem editadas pela

Secretaria da Receita Federal, no caso de custos,

despesas e encargos vinculados as receitas referidas no §
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70 e aquelas submetidas ao regime de incidéncia
cumulativa dessa contribuicdo, o crédito serd
determinado, a critério da pessoa juridica, pelo método
de:

()

Il — rateio proporcional, aplicando-se aos custos,
despesas e encargos comuns a relagdo percentual
existente entre a receita bruta sujeita a incidéncia ndo
cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada
més.

()

Lein®10.833, de 2003.

Art. lo A Contribuicdo para o Financiamento da
Seguridade Social - COFINS, com a incidéncia
ndo-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento
mensal, assim entendido o total das receitas auferidas
pela pessoa juridica, independentemente de sua
denominagdo ou classificagdo contabil.

$ 1o Para efeito do disposto neste artigo, o total das
receitas compreende a receita bruta da venda de bens e
servicos nas operag¢oes em conta propria ou alheia e
todas as demais receitas auferidas pela pessoa juridica.

$ 20 A base de calculo da contribuicdo é o valor do
faturamento, conforme definido no caput.

$ 30 Ndo integram a base de calculo a que se refere este
artigo as receitas:

I - isentas ou ndo alcangadas pela incidéncia da
contribui¢do ou sujeitas a aliquota 0 (zero),

Il - ndo-operacionais, decorrentes da venda de ativo
permanente;

III - auferidas pela pessoa juridica revendedora, na
revenda de mercadorias em relagdo as quais a
contribuicdo seja exigida da empresa vendedora, na
condicdo de substituta tributaria;

1V - de venda de dlcool para fins carburantes, (Redag¢do
dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

V - referentes a:

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais
concedidos;

b) reversdes de provises e recuperagoes de créditos
baixados como perda que ndo representem ingresso de
novas receitas, o resultado positivo da avalia¢do de
investimentos pelo valor do patriménio liquido e os
lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados
pelo custo de aquisicdo que tenham sido computados
como receita.

()

Art. 30 Do valor apurado na forma do art. 20 a pessoa
juridica podera descontar créditos calculados em
relacdo a:

()

$§ 8o Observadas as normas a serem editadas pela
Secretaria da Receita Federal, no caso de custos,
despesas e encargos vinculados as receitas referidas no §

S3-C4T1
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70 e aquelas submetidas ao regime de incidéncia
cumulativa dessa contribuicdo, o crédito serd
determinado, a critério da pessoa juridica, pelo método
de:

()

Il — rateio proporcional, aplicando-se aos custos,
despesas e encargos comuns a relagdo percentual
existente entre a receita bruta sujeita a incidéncia ndo
cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada
més.

()

Os § 2°dos arts. 1° das Leis n° 10.637, de 2002 e n°
10.833, de 2003 estabelecem que a base de cdlculo da
Contribui¢do para o PIS e da Cofins é o valor do
faturamento conforme definido nos respectivos caput, ou
seja, a receita bruta da venda de bens e servigos nas
operagoes em conta propria ou alheia e todas as demais
receitas auferidas pela pessoa juridica.

Por outro lado, os § 3°dos arts. 1°das mencionadas leis,
estabelecem que ndo integram a base de cdlculo da
Contribuicdo para o PIS e da Cofins, as receitas
relacionadas nos respectivos incisos dos citados § 3° dos
arts. 1°das Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003.

Pode se concluir assim que o legislador ordindrio ao
estabelecer o método do rateio proporcional previsto nos
incisos Il dos § 8° dos arts. 3° das Leis n° 10.637, de 2002, e n°
10.833, de 2003, aplicando-se aos custos, despesas e encargos
comuns a relagdo percentual existente entre a receita bruta
sujeita a incidéncia ndo-cumulativa e a receita bruta total,
auferidas em cada més, quis dizer que somente o montante da
receita auferida que integrar a
base de cdlculo a ser submetida, efetivamente, a incidéncia
ndo-cumulativa da Contribui¢do para o PIS e da Cofins,
respectivamente, nas aliquotas de 1,65% e de 7,6% é que deve
ser considerado para efeito de calculo da relagdo percentual
existente para o rateio proporcional
aos custos, despesas e encargos comuns, para fins de
aproveitamento de créditos a serem descontados das
mencionadas contribuicoes.

Nessa medida, as receitas de vendas de produtos sujeitos a
aliquota zero, caso dos produtos submetidos a tributagdo
concentrada em fases anteriores da cadeia de produgdo, ndo
integram o montante da base de cdlculo a ser oferecido
mensalmente a incidéncia e recolhimento das aludidas
contribui¢coes no regime da ndo-cumulatividade.

Portanto, o valor correspondente as referidas receitas ndo
compoe nem montante da receita bruta sujeita a incidéncia
ndo-cumulativa e nem o da receita bruta total, auferida em
cada més, para ndo distorcer o percentual a ser encontrado
para a utilizagdo do método do rateio proporcional aos custos,
despesas e encargos comuns, para fins de aproveitamento de
créditos a serem descontados das mencionadas contribuicoes.
Logo, as receitas auferidas pela pessoa juridica, em
decorréncia de vendas realizadas com isencdo, ndo alcancadas
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provimento total.

pela incidéncia, com aliquota zero, por ndo integrarem a
receita bruta mensal sujeita a incidéncia ndo-cumulativa, base
de calculo para a aplica¢do e recolhimento das respectivas
aliquotas ndo-cumulativas, também ndo integram o montante
da

receita bruta sujeita a incidéncia ndo-cumulativa utilizado na
defini¢do do percentual para o

método do rateio proporcional, porque, de fato, sobre referidas
receitas ndo ha incidéncia e recolhimento, efetivo, da
Contribui¢do para o PIS e da Cofins. Essas receitas tambem
ndo integram o montante da receita bruta total, auferidas em
cada més, para efeito de estabelecimento do percentual
existente entre ambas as receitas, a ser aplicado na apuragdo
de créditos relativos aos custos, despesas e encargos comuns.
Chega-se assim, ao entendimento de que o montante da receita
bruta total, auferida em cada més, para efeito de determinagdo
do percentual existente entre ambas as receitas, para fins de
apuragdo de créditos relativos aos custos, despesas e encargos
comuns, deve ser aquele encontrado apos o somatorio dos
valores das receitas que foram, efetivamente, oferecidos as
incidéncias e recolhimentos das citadas contribuicoes, nos
regimes da ndo cumulatividade e da cumulatividade.

Essa interpretagdo evita distor¢oes no estabelecimento do
percentual do rateio calculado sobre os custos, despesas e
encargos comuns utilizado no método do rateio proporcional
de créditos a serem descontados da Contribui¢do para o PIS e
da Cofins, ou seja, o percentual encontrado decorre,
exatamente, do somatorio de receitas que foram, efetivamente,
tributadas com as incidéncias e recolhimentos das mencionadas
contribui¢oes tanto no regime da ndo cumulatividade quanto no
regime da cumulatividade.

Nesse contexto, esta correta a conclusdo da auditoria acerca
da incorreta apuragdo dos créditos ndo cumulativos pela
contribuinte em razdo da auséncia de rateio proporcional.

S3-C4T1
F1. 366

Considerando o §3° do art. 57 do RICARF e por a recorrente ndo ter
apresentado novas razdes de defesa, confirmo a decisdo recorrida e a adota para fundamentar
meu posicionamento.

Por todo a exposto, voto por conhecer o recurso voluntirio e negar

(assinado digitalmente)

Mara Cristina Sifuentes , Relatora.
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